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Associações

  AMARP

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2023
Publicação Nº 4729382

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3A9D35F83612105B32C80CA144981EB38A2B2269
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº: 25/2023
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 11/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇO DE VIGILÂNCIA DESARMADA NAS ÁREAS PÚBLICAS, EM 
ESPECIAL NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, PARA FINS DE ASSEGURAR A PROTEÇÃO DOS ALUNOS, PROFESSORES E DEMAIS PESSOAS DA 
COMUNIDADE ESCOLAR, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS E MATERIAIS (UNIFORMES E EQUIPAMENTOS) A SEREM UTILI-
ZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS.
Contratada: SENTINELA SERVIÇOS E TREINAMENTO EM SEGURANÇA.
CNPJ: 34.810.268/0001-00.
Valor: Estimado em R$ 164.430,00 (cento e sessenta e quatro mil quatrocentos e trinta reais).
Fundamento: Inciso IV do Art. 24 da Lei n° 8.666/93.

Guatambu - SC, 14 de abril de 2023.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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Consórcios

CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 128 / 2023 - MUNICÍPIO DE DIAS D' AVILA
Publicação Nº 4730670

EXTRATO DE CONTRATO Nº 128/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MUNICÍPIO DE DIAS D' AVILA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DIAS D' AVILA
CNPJ: 13.394.044/0001-95
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO INTERADMINISTRATIVO N.º 30/2023
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo 
o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco 
municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional.

VALOR: R$ 11.244,69 (onze mil, duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023.

Florianópolis, 13 de abril de 2023.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CIS/AMOSC

EXTRATOS TERMOS ADITIVOS 2023
Publicação Nº 4728493

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 100
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE XANXERE
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços e materiais especializados em saúde de média e alta complexi-
dade ambulatorial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 50.000,00
VIGENCIA: 27/03/2023 a 31/12/2023

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 99
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VARGEÃO
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços e materiais especializados em saúde de média e alta complexi-
dade ambulatorial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 100.000,00
VIGENCIA: 14/04/2023 a 31/12/2023



15/04/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4183

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 4

CISAMAVI 

PORTARIA Nº 06, DE 11/04/2023
Publicação Nº 4731217

PORTARIA nº 06, de 11 de abril de 2023.

Altera a Portaria nº 02, de 31 de março de 2023 e dá outras providências.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MULTIFINALITÁRIO DO ALTO VALE DO 
ITAJAÍ (CISAMAVI), no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Contrato de Consórcio do CISAMAVI,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do art. 2º da Portaria nº 02, de 31 de março de 2023, nos seguintes termos:

Parágrafo único. A nomeada desempenhará sua carga horária nos seguintes termos: terças, quartas e quintas-feiras, jornada de 8h, respei-
tado o horário de funcionamento do CISAMAVI e as 6 (seis) horas restantes serão desempenhadas preferencialmente nas segundas-feiras, 
no horário das 10h às 12h e das 13h às 17h, podendo ser desempenhadas nas sextas-feiras, ou em horário diverso, de acordo com o inte-
resse do consórcio, verbalmente acordado com o Secretário Executivo e registrado no controle de ponto.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de abril de 2023.

Rio do Sul, 11 de abril de 2023.
José Eduardo Rothbarth Thomé
Presidente do CISAMAVI
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CISAMREC

CONVOCAÇÃO EMPRESA ALTERMED MAT. MED. HOSP. LTDA PARA ASSUMIR ITEM 40 ESPECULO VAGINAL
Publicação Nº 4729366
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2022 
Cancelamento de item  
Pregão Eletrônico nº. 006/CISAMREC/2022 
ARP nº. 008/CISAMREC/2022 
Adjudicatária: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 
 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Cert if icamos para os devidos f ins, a remessa nesta data para publicação 
no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do processo 
administrativo supras, conforme abaixo: 
 
Teor do ato: Visto etc...  “nos termos dos autos do processo supra, 
caracterizado o interesse público de alta relevância, por trata-se de produto 
imprescindível para os tratamentos clínicos de saúde dos usuários do SUS, 
determino o cancelamento do medicamento i tem 0040 ESPECULO 
VAGINAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, SEM LUBRIFIC AÇÃO P (pequeno),  
registrado na ARP em epígrafe, para a empresa adjudicatária e, 
consequentemente, convoco a empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR ,  para assumir o fornecimento do produto licitado, ao preço 
unitário de R$ 1,2300 , com a devida adjudicação na ARP supra, cumprindo-
se, desta forma, os princípios constitucionais estampados no Art.  196 e SS 
da CF/88 e demais preceitos da lei nº. 8.080/90. Ressalta-se, todavia, que 
o cancelamento do item adjudicado à empresa Requerente na ARP, não 
representa acordo entre as partes, mas razões de interesse público, 
devendo as OC’s emitidas anteriormente a data do recebimento do pedido 
de cancelamento, se houver, serem cumpridas pelo preço ofertado e 
adjudicado no certame, sem prejuízo das sanções decorrentes do 
descumprimento contratual pactuado na Cláusula 3ª e, consequentemente, 
da aplicabil idade das sanções previstas na Cláusula 9º da ARP 
correspondente, se for o caso”. Publique-se, registre-se, cumpra-se e 
arquive-se. Criciúma SC, 14 de abri l de 2023. 
         

 
  

 
 

DANTELINO BONETTI 
Setor de Compras do CISAMREC 

 
 
 

Dantelino 
Bonetti

Assinado de forma digital 
por Dantelino Bonetti 
Dados: 2023.04.14 
13:18:41 -03'00'
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CONVOCAÇÃO EMPRESA CENTERMED COM. PROD. HOSP. LTDA PARA ASSUMIR O ITEM 946 SINVASTATINA 
40MG

Publicação Nº 4729434
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2022 
Cancelamento de Item 
Pregão Eletrônico nº. 002/CISAMREC/2022 
ARP nº.  002/CISAMREC/2022 
Adjudicatária: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certif icamos para os devidos fins, a remessa nesta data para publicação 
no Diário Oficial  dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do processo 
administrativo supra, conforme abaixo: 
         
Teor do ato: Visto etc...  “nos termos dos autos do processo supra, 
caracterizado o interesse público de alta relevância, por trata-se de 
produto imprescindível para os tratamentos cl ínicos de saúde dos 
usuários do SUS, determino o cancelamento do medicamento Item 
0946 – SINVASTATINA 40MG, registrado na ARP em epígrafe, para a 
empresa adjudicatária, e, consequentemente, convoco a empresa 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para 
assumir o fornecimento do produto licitado, ao preço unitário de R$ 
0,1640, com a devida adjudicação na ARP supra, cumprindo-se, desta 
forma, os princípios constitucionais estampados no Art. 196 e SS da 
CF/88 e demais preceitos da lei nº.  8.080/90. Ressalta-se, todavia, que 
o cancelamento do item adjudicado à empresa Requerente na ARP, não 
representa acordo entre as partes, mas razões de interesse público, 
devendo as OC´s emitidas anteriormente a data de 12/04/2023, serem 
cumpridas pelo preço ofertado e adjudicado no certame, sem prejuízo 
das sanções decorrentes do descumprimento contratual pactuado na 
Cláusula 3ª. e, consequentemente, da aplicabilidade das sanções 
previstas na Cláusula 9º da ARP correspondente, se for o caso”.  
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. Criciúma SC, 14 de 
abril  de 2023. 

 
 

 
 

DANTELINO BONETTI 
Setor de Compras do CISAMREC  

       
 

Dantelino 
Bonetti

Assinado de forma digital 
por Dantelino Bonetti 
Dados: 2023.04.14 
13:25:55 -03'00'
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CONVOCAÇÃO EMPRESA CIRURGICA SANTA CRUZ COM. PRODUTOS HOSP. LTDA PARA ASSUMIR O ITEM 77 
AMIODARONA 200MG

Publicação Nº 4729418
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2022 
Cancelamento de Item 
Pregão Eletrônico nº. 002/CISAMREC/2022 
ARP nº.  002/CISAMREC/2022 
Adjudicatária: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certif icamos para os devidos fins, a remessa nesta data para publicação 
no Diário Oficial  dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do processo 
administrativo supra, conforme abaixo: 
         
Teor do ato: Visto etc...  “nos termos dos autos do processo supra, 
caracterizado o interesse público de alta relevância, por trata-se de 
produto imprescindível para os tratamentos cl ínicos de saúde dos 
usuários do SUS, determino o cancelamento do medicamento Item 
0077 – AMIODARONA 200MG, registrado na ARP em epígrafe, para a 
empresa adjudicatária, e, consequentemente, convoco a empresa 
CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, para assumir o fornecimento do produto licitado, ao preço 
unitário de R$ 0,3200, com a devida adjudicação na ARP supra, 
cumprindo-se, desta forma, os princípios constitucionais estampados 
no Art. 196 e SS da CF/88 e demais preceitos da lei nº. 8.080/90. 
Ressalta-se, todavia, que o cancelamento do item adjudicado à 
empresa Requerente na ARP, não representa acordo entre as partes, 
mas razões de interesse público, devendo as OC´s emitidas 
anteriormente a data de 12/04/2023, serem cumpridas pelo preço 
ofertado e adjudicado no certame, sem prejuízo das sanções 
decorrentes do descumprimento contratual pactuado na Cláusula 3ª. 
e, consequentemente, da aplicabilidade das sanções previstas na 
Cláusula 9º da ARP correspondente, se for o caso”.  Publique-se, 
registre-se, cumpra-se e arquive-se. Criciúma SC, 14 de abril  de 2023.  

 
 

 
 

DANTELINO BONETTI 
Setor de Compras do CISAMREC  

       
 

Dantelin
o Bonetti

Assinado de forma 
digital por Dantelino 
Bonetti 
Dados: 2023.04.14 
13:23:16 -03'00'
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CONVOCAÇÃO EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MED. BACKES EIRELI ME PARA ASSUMIR O ITEM 229 
CETOCONAZOL 20MG-G CREME

Publicação Nº 4729390
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2022 
Cancelamento de Item  
Pregão Eletrônico nº. 002/CISAMREC/2022 
ARP nº.  002/CISAMREC/2022 
Adjudicatária: CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA 
 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certif icamos para os devidos fins, a remessa nesta data para publicação 
no Diário Oficial  dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do processo 
administrativo supras, conforme abaixo: 
 
Teor do ato: Visto etc... “nos termos dos autos do processo supra, 
caracterizado o interesse público de alta relevância, por trata-se de 
medicamento imprescindível para os tratamentos clínicos de saúde dos 
usuários do SUS, determino o cancelamento do medicamento  item 
0229 CETOCONAZOL 20MG/G CREME, registrado na ARP em epígrafe, 
para a empresa adjudicatária e, consequentemente, convoco a empresa 
DIST. DE MED. BACKES EIRELI ME, para assumir o fornecimento do 
produto licitado, ao preço unitário de R$ 2,7900 , com a devida 
adjudicação na ARP supra, cumprindo-se, desta forma, os princípios 
constitucionais estampados no Art. 196 e SS da CF/88 e demais 
preceitos da lei nº. 8.080/90. Ressalta-se, todavia, que o cancelamento 
do item adjudicado à empresa Requerente na ARP, não representa 
acordo entre as partes, mas razões de interesse público, devendo as 
OC’s emitidas anteriormente a data do recebimento do pedido de 
cancelamento, se houver, serem cumpridas pelo preço ofertado e 
adjudicado no certame, sem prejuízo das sanções decorrentes do 
descumprimento contratual pactuado na Cláusula 3ª e, 
consequentemente, da aplicabilidade das sanções previstas na Cláusula 
9º da ARP correspondente, se for o caso”.  Publique-se, registre-se, 
cumpra-se e arquive-se. Criciúma SC, 14 de abril de 2023. 
         

 
  
 

DANTELINO BONETTI 
Setor de Compras do CISAMREC  

Dantelin
o Bonetti

Assinado de forma 
digital por Dantelino 
Bonetti 
Dados: 2023.04.14 
13:21:14 -03'00'
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CONVOCAÇÃO EMPRESA TOP NORTE COM. MET. MEDICO HOSP. EIRELI PARA ASSUMIR O ITEM 208 CARB. 
CALCIO 1.250MG EQV 500MG CA

Publicação Nº 4729347
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2022 
Cancelamento de Item 
Pregão Eletrônico nº. 002/CISAMREC/2022 
ARP nº.  002/CISAMREC/2022 
Adjudicatária: CENTERMEDI COM. DE PROD.  HOSPITALARES LTDA 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certif icamos para os devidos fins, a remessa nesta data para publicação 
no Diário Oficial  dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do processo 
administrativo supra, conforme abaixo: 
         
Teor do ato: Visto etc...  “nos termos dos autos do processo supra, 
caracterizado o interesse público de alta relevância, por trata-se de 
produto imprescindível para os tratamentos cl ínicos de saúde dos 
usuários do SUS, determino o cancelamento do medicamento Item 
0208 – CARBONATO DE CALCIO 1.250MG EQV 500MG CA++, registrado 
na ARP em epígrafe, para a empresa adjudicatária, e, 
consequentemente, convoco a empresa  TOP NORTE COM. DE 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI - ME, para assumir o 
fornecimento do produto l icitado, ao preço unitário de R$ 0,0620 , com 
a devida adjudicação na ARP supra, cumprindo-se, desta forma, os 
princípios constitucionais estampados no Art. 196 e SS da CF/88 e 
demais preceitos da lei  nº. 8.080/90. Ressalta-se, todavia, que o 
cancelamento do item adjudicado à empresa Requerente na ARP, não 
representa acordo entre as partes, mas razões de interesse público, 
devendo as OC´s emitidas anteriormente a data de 12/04/2023, serem 
cumpridas pelo preço ofertado e adjudicado no certame, sem prejuízo 
das sanções decorrentes do descumprimento contratual pactuado na 
Cláusula 3ª. e, consequentemente, da aplicabilidade das sanções 
previstas na Cláusula 9º da ARP correspondente, se for o caso”.  
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. Criciúma SC, 14 de 
abril  de 2023. 

 
 
 
 

DANTELINO BONETTI 
Setor de Compras do CISAMREC  

Dantelino 
Bonetti

Assinado de forma digital 
por Dantelino Bonetti 
Dados: 2023.04.14 
13:16:48 -03'00'
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REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO PARA ITEM 944 SINVASTATINA 10MG PARA CENTERMEDI COM. DE 
PROD. HOSPITALARES LTDA

Publicação Nº 4729335
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2022 
Equilíbrio econômico-f inanceiro  
Pregão Eletrônico nº. 002/CISAMREC/2022 
ARP nº. 002/CISAMREC/2022 
Requerente: CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certif icamos para os devidos fins, a remessa nesta data para publicação 
no Diário Oficial  dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do processo 
administrativo supra, conforme abaixo: 
         
Teor do ato: Visto etc...  “nos termos dos autos do processo supra, 
defiro o realinhamento do preço do i tem 0944 SINVASTATINA 10MG, 
registrado na Ata de Registro de Preços supra, para o preço unitário de 
R$ 0,0660, conforme requerido pela requerente,  uma vez que atende 
os requisitos do Art. 65, II da Lei nº.  8.666/93, levando-se em conta 
tratar-se de produto imprescindível para segurança dos profissionais 
de saúde e dos usuários do SUS e, consequentemente, para 
atendimento aos municípios consorciados para que possam que 
possam cumprir   aos princípios constitucionais estampados no Art. 196 
e SS da CF/88 e na Lei nº. 8.080/90. Ressalta-se, todavia, que as OC’s 
emitidas anteriormente a data do recebimento do pedido de 
reequilíbrio econômico, se houver, deverão ser atendidas pelo preço 
proposto no certame, sem prejuízo das sanções decorrentes do 
descumprimento contratual pactuado na Cláusula 3ª e, 
consequentemente, da aplicabilidade das sanções previstas na 
Cláusula 9ª da ARP correspondente, se for o caso”. Publique-se, 
registre-se, comunique-se e arquive-se. Criciúma SC, 14 de abril  de 
2023.  
 

 
  

DANTELINO BONETTI 
Setor de Compras do CISAMREC 

 

Dantelino 
Bonetti

Assinado de forma digital 
por Dantelino Bonetti 
Dados: 2023.04.14 
13:14:51 -03'00'
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CISNORDESTE

RESOLUÇÃO Nº 09/2023 - COMISSÃO DE TRANSIÇÃO NOVA LEI
Publicação Nº 4729255

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA 

Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville – SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715  

CNPJ: 03.222.337/0001-31 
 
Resolução nº 09/2023. 
 
 

Designa a comissão de transição entre a Lei 
8666/93 para a Lei 14133/21 do 
CISNORDESTE/SC, e, dá outras providências. 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – 
CISNORDESTE/SC, Sr. Rodrigo Adriany David, Prefeito Municipal de Garuva/SC, no  uso de suas 
atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do  Contrato de 
Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, conforme as disposições da Leis Federais nº 8.666/93, 
nº 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07, bem como da necessidade de regulamentação 
específica diante das disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativo), 
 
RESOLVE: 
 
Nomear os empregados públicos, abaixo designados, para compor a Comissão de Transição 
do CISNORDESTE/SC: 
 
- Ana Maria Groff Jansen – Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC; 
- Daniele Cristina Machado – Auxiliar administrativa e pregoeira do CISNORDESTE/SC; 
- Deisi Adriane Schaefer Hilgenstieler – Coordenadora Administrativo e Financeiro; 
- Kalinka Caroline Godoy Grisang – Apoio Logístico e Controle Interno do CISNORDESTE/SC 
- Soraya Odila Sell Kreutzfeld – Assessora Jurídica do CISNORDESTE/SC. 
 
Art. 2º - Caberá a equipe analisar, organizar, coordenar, sugerir implementações e 
fiscalizar os atos relacionados a implementação da Lei 14/133/2021 pelo 
CISNORDESTE/SC. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 
 
 

Joinville/SC, 20 de março de 2023. 
 
 
 

Rodrigo Adriany David 
Prefeito Municipal de Garuva 

Presidente do CISNORDESTE/SC 
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RESOLUÇÃO Nº 10/2023- PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE LICITANTES
Publicação Nº 4729257

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DONORDESTE DE SANTA CATARINA 

Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 

CNPJ: 03.222.337/0001-31 

 

 

Resolução n. 010/2023. 
 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DE PRÉ- 
QUALIFICAÇÃO PARA SELECIONAR PREVIAMENTE LICITANTES QUE 
REÚNAM CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAR DE FUTURA 
LICITAÇÃO VINCULADA A PROGRAMAS DE OBRAS OU DE SERVIÇOS NO 
ÂMBITO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE 
SANTA CATARINA-CISNORDESTE/SC. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Nordeste De Santa Catarina-CISNORDESTE/SC, 

Sr. Rodrigo Adrianny David, Prefeito Municipal de Garuva/SC, no uso de suas atribuições legais, contratuais e 
estatutárias, em cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato e do Estatuto do 
consórcio público, bem como da necessidade de regulamentação específica diante das disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativo); 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o procedimento administrativo conforme prevê o art. 80 da Lei nº 

14.133/2021, que detalha a pré-qualificação, para selecionar previamente licitantes que reúnam condições de 
habilitação para participar de futura licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de serviços, 
bem como de bens objetivamente definidos, que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas 
pelo Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Nordeste De Santa Catarina-CISNORDESTE/SC. 

§ 1º O presente regulamento para pré-qualificação rege-se pela Lei Federal 14.133/2021 e pelo 

Regulamento de Licitações e Contratos do Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Nordeste De Santa Catarina- 
CISNORDESTE/SC, e tem por objeto estabelecer condições e critérios para a certificação de empresas 
interessadas em submeter-se a processo de desenvolvimento e homologação de produtos para futura 
aquisição pelo Consórcio Público. 

§ 2º Considera-se pré-qualificação o procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por meio de 
edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do objeto (art. 
6º, inciso XLIV da Lei nº 14.133/2021). 

§ 3º Entende-se por desenvolvimento e homologação de produto a submissão de produto ou material 
específico não encontrado no mercado, que necessite ser fabricado ou adequado às finalidades determinadas 
pelo Consórcio Público e também produto ou material que, embora existente no mercado, necessite ser testado 
para a sua adequação às finalidades determinadas pelo Consórcio Público. 
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Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 
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Art. 2º O Consórcio Público tornará pública a certificação dos produtos, cuja “pré-qualificação” poderá 
ser parcial ou total, com alguns ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação necessários à contratação, 
assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

Parágrafo único. Aplica-se o § 9º do art. 80 da nova Lei de Licitações os quais estabelece que os 
“licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e mantidos à disposição do público”. 

 

Art. 3º O procedimento de pré-qualificação será conduzido por agente de contratação ou comissão 
constituída pelo Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Nordeste De Santa Catarina-CISNORDESTE/SC, e terá 
o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para examinar a documentação apresentada pelo interessado e 
determinar correção ou reapresentação de documentos, caso se mostre necessário. 

 
Art. 4º O cadastro técnico para participação da pré-qualificação, está disponível no anexo I, objeto do 

presente regulamento e não substitui, mas complementa, no que concerne à qualificação técnica, o registro 
da empresa no Cadastro de Fornecedores do Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Nordeste De Santa 
Catarina-CISNORDESTE/SC, destinado à habilitação em licitações. 

 
Art. 5º O desenvolvimento e homologação serão executados de acordo com as características e 

processos descritos no Documento Técnico, Anexo I deste Regulamento, que será fornecido aos interessados. 

 
Art. 6º Todos os custos inerentes ao desenvolvimento tecnológico e homologação de produtos correrão 

por conta das respectivas empresas interessadas, estando aqui inclusas, quando couber e definido no 
Documento Técnico – Anexo I, as despesas associadas a contratações de centros e/ou laboratórios de pesquisa 
independentes. 

 
Art. 7º A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser atualizada, conforme 

critérios de recertificação definidos no Documento. 

 
Art. 8º As respostas do Consórcio Público à esclarecimentos solicitados pelos interessados, serão 

disponibilizadas por meio de dados eletrônicos, no sítio eletrônico oficial. 

 
Art. 9º Poderão participar do cadastramento, apresentando a documentação exigida no edital, empresas 

juridicamente constituídas, que demonstrem experiência técnica e capacidade produtiva, e que atendam todas 
as condições estabelecidas no Cadastramento e neste Regulamento. 
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Art. 10 Não poderão participar do cadastramento empresas que estejam impedidas ou suspensas para 
participar de licitações e contratar com o Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Nordeste De Santa Catarina- 
CISNORDESTE/SC e, consequentemente, com os municípios consorciados, bem como aquelas que tenham 
sido declaradas inidôneas por ato do Poder Público em qualquer de suas esferas de Governo. 

 
Art. 11 Poderão participar do cadastramento as empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil, 

que tenham representantes na forma da Lei, com poderes para praticar todos os atos decorrentes do 
cadastramento além dos poderes de receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 
Art. 12 Serão impedidas de participar da pré-qualificação: 
§ 1º As empresas que não atenderem todas as exigências deste regulamento e seu anexo. 
§ 2º As empresas que tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado à pena de proibição 

de contratar com o Poder Público devido a prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no art. 22, 
inciso III da Lei nº 9.605, de 12/02/1998. 

§ 3º As pessoas físicas que tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado, à pena de 
interdição de direitos devido a prática de crimes ambientais, conforme disciplinado nos art. 8 inciso II e art. 
10 da Lei nº 9.605, de 12/02/1998. 

§ 4º As empresas que estiverem impedidas de licitar ou contratar com o Consórcio Público e/ou os 
municípios conveniados ou com qualquer de seus órgãos descentralizados; 

 
Art. 13 Concluído o processo de homologação, será emitido “Certificado de Pré-qualificação” aos 

interessados, aprovados. 

 
Art. 14 Será publicado aviso dos produtos homologados no sítio eletrônico oficial e notificadas as 

requerentes via e-mail. 

 
Art. 15 Não será permitida a transferência do Certificado de Pré-qualificação a terceiros, exceto com 

casos comprovados de sucessão ou transferência de tecnologia mediante apresentação da documentação 
comprobatória, devidamente registrada. 

 
Art. 16 No caso de descumprimento de obrigações descritas neste regulamento e no anexo I, pela 

empresa interessada, o Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Nordeste De Santa Catarina-CISNORDESTE/SC 
, dependendo da gravidade do fato, e ressalvados os casos previstos no parágrafo único do artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro, poderá independentemente de a qualquer momento exercer o seu direito de rescindir 
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cancelar o Certificado de Pré-qualificação e aplicar, cumulativa ou isoladamente, as seguintes penas, com 
respectiva anotação no Cadastro: 

§ 1º Advertência, por infração leve que não cause lesão efetiva ou potencial ao interesse público e ao 
Consórcio Público; 

§ 2º Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com os municípios 
conveniados ao consórcio público e com o Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Nordeste De Santa Catarina- 
CISNORDESTE/SC, cuja duração será definida em função da gravidade do(s) ato(s) praticado(s), por prazo 
não superior a 2 (dois) anos. 

 
Art. 17 A prática de ato que de qualquer forma venha a constituir fraude ou corrupção, durante a pré- 

qualificação, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei 
Federal nº 12.846/2.013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no Regulamento de 
Licitações, Contratos e Demais Ajustes do Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Nordeste De Santa Catarina- 
CISNORDESTE/SC 

Parágrafo único. O cabimento das sanções estabelecidas no art. 16º desta Resolução, será analisado 
em processo administrativo sancionatório que poderá, a qualquer tempo, revogar este Regulamento, sem que 
caiba qualquer indenização às interessadas. 

 
Art. 18 Do indeferimento do pedido de cadastramento, caberá Recurso Administrativo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados do recebimento do documento de indeferimento, que poderá ser feito por e-mail 
para 

 
Art. 19 O indeferimento do pedido de pré-qualificação não impede que o requerente apresente novo 

requerimento. 

 
Art. 20 A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação poderá ser restrita a licitantes pré-

qualificados. 

 
Art. 21 O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de 

interessados. 

 
Art. 22 O julgamento da pré-qualificação seguirá as previsões contidas no artigo 59 e seguintes, da Lei 

14.133/2021. 
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ANEXO I 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
Razão Social: CNPJ: 

Endereço Número 

Cidade: CEP: 

Nome do contato: Cargo / Função 

E-mail Telefone: 

 
MOTIVO DA AVALIAÇÃO 

 
Qualificação 

 
Requalificação Qualificação de 

novo produto 

 
Auditoria Técnica 

 
RELAÇÃO DE MATERIAIS ANALISADOS 

Código Descrição 
  

  

  

  

  

  

  

NORMAS PERTINENTES 
 

 
Atende NA Não 

Check List 
AP Atende NAP Não 
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1 Existe procedimento para análise crítica de contratos ?  

2 A empresa possui atestados de capacitação técnica, de fornecimento de produtos similares aos objetosdo 
presente cadastro? 

 

ITEM MATÉRIA PRIMA E PROCESSAMENTO DO PRODUTO Check 

3 Existem procedimentos e especificações para aquisições de matérias-primas, que farão parte do produto?  

 
4 

Os fornecedores das matérias-primas que farão parte do produto, são previamente avaliadas segundo 
critérios definidos em procedimentos (avaliação de fornecedores)? 

 

5 As aquisições das matérias-primas que farão parte da composição do produto, são feitas de empresas que 
disponibilizam certificados? 

 

 
6 

 
As matérias-primas que farão parte da composição do produto, estão devidamente identificados e 
armazenadas de modo a estarem protegidas de intempéries e ou agentes contaminantes? 

 

ITEM MÃO DE OBRA Check 

7 A empresa promove cursos e palestras, com o objetivo de melhorar a capacitação dos colaboradores para 
execução de suas tarefas,? 

 

8 Existe certidões, registros ou inscrições em entidade profissional competente, do pessoal técnico? 
 

9 São estabelecidos requisitos mínimos de risco, que são avaliados, monitorados e controlados naempresa, 
de forma a garantir a segurança e saúde dos seus colaboradores? 

 

   

 
 

ITEM CERTIFICAÇÕES DO FABRICANTE 
Check 

NORMA CERTIFICADORA EMISSÃO VALIDADE 
50 ISO 9000 - Gestão de Qualidade     

51 ISO 18000 - Saúde e Segurança Ocupacional     

52 ISO 14000 - Gestão Ambiental     

53 AAR - 1003     

54 IRIS     

 
OBS. 

Para cada resposta assinalada como “atende” e "atende parcialmente", o fabricante deve apresentarevidências 
que comprovem a respostas. 
Caso o Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Nordeste De Santa Catarina-CISNORDESTE/SC, considere 
necessário, uma visita técnica será realizada, com o objetivo de comprovar asrespostas deste questionário. 

 

COMENTÁRIOS DO FABRICANTE 
 

RESPONSÁVEL PELAS RESPOSTAS DO QUESTIONÁRIO : 
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METODOLOGIA DE QUALIFICAÇÃO 
Fórmula: Cálculo: 

Resultado: 
   

- ATENDE 

 
- NÃO ATENDE 

 
CONCLUSÃO 

 
- ATENDE 

 
QUALIFICADO 

 
NÃO ATENDE 

 
NÃO QUALIFICADO 

  
NÃO QUALIFICADO 

  
NÃO QUALIFICADO 

 
PERÍODO DE VALIDADE DA 

QUALIFICAÇÃO 
 

3 MESES 
 

6 MESES 
 

12 MESES 

 
ANOTAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

RESPONSÁVEL TÉCICO 1: RESPONSÁVEL TÉCNICO 2: SUPERVISÃO: 
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RESOLUÇÃO Nº 11/2023- CREDENCIAMENTO LEI 14.133/2021
Publicação Nº 4729259

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
DONORDESTE DE SANTA CATARINA 

   Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 

       CNPJ: 03.222.337/0001-31 
 
 

 

Resolução n. 011/2023 
 
 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO AUXILIAR DO 
CREDENCIAMENTO, PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 2021, NO ÂMBITO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE 
SANTA CATARINA-CISNORDESTE/SC.  

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa 
Catarina-CISNORDESTE/SC, Sr. Rodrigo Adriany David, Prefeito Municipal de 
Garuva/SC, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às 
disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público, do Regimento 
Interno do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-
CISNORDESTE/SC, bem como ante a necessidade de regulamentação específica quanto ao 
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 79, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133, de 

2021. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Credenciamento é o processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 
preenchidos os requisitos necessários, se credenciem para executar o objeto quando 
convocados. 

 
Art. 2º O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
I – paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 
II – com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a 

cargo do beneficiário direto da prestação; 
III – em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e 

das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 
§ 1º Na hipótese do inciso I: 
I – a Administração definirá no edital o valor por serviço ou bem, que será o mesmo 

para todos os credenciados;  
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II – quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda. 

§ 2º Na hipótese do inciso II:  
I – a Administração definirá no edital o valor da contratação por serviço ou bem, que 

será o mesmo para todos os credenciados;  
II – o contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia 

autorização do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-
CISNORDESTE/SC  

§ 3º Na hipótese do inciso III:  
I – a Administração poderá definir no edital a porcentagem de desconto a ser aplicada 

sobre o valor do objeto no momento da contratação, que será a mesma para todos os 
credenciados;  

II – a Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 
contratação. 

 
Art. 3º Para as contratações paralelas e não excludentes, decorrentes de 

credenciamento no âmbito da Saúde, caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, 
de todos os credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, nos termos do 
inciso I do caput e inciso II do parágrafo único, do artigo 79, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, deverão ser adotados, de forma combinada ou não, os seguintes critérios de distribuição 
de demanda aos fornecedores credenciados, pelos Municípios Consorciados, observada a sua 
regulação: 

I – proximidade geográfica do fornecedor à residência do usuário a qual se destina o 
serviço ou bem;  

II – maior brevidade da disponibilização do serviço ou bem ao usuário; 
III – conveniência do atendimento em consonância com deslocamentos promovidos por 

TFD, e procedimentos concomitantes de mais de um usuário; 
IV – distribuição proporcional da demanda à capacidade disponibilizada de cada 

fornecedor; 
V – sorteio; 
VI – outras formas devidamente justificadas.   
 
Art. 4º O procedimento de credenciamento será conduzido por um agente de 

contratação ou uma comissão especial de credenciamento designada pela autoridade 
competente. 
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Art. 5º O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-

CISNORDESTE/SC, divulgará e manterá à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 
edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de 
novos interessados.  

 
Art. 6º O edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 

padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 2º, desta resolução, 
deverá definir o valor da contratação por serviço ou bem. 

Parágrafo único. O edital de Chamamento de Interessados conterá, no mínimo, de 
acordo com cada hipótese prevista no art. 2º:  

a) a descrição detalhada do objeto;  
b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem;  
c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto;  
d) cronograma da execução do objeto;  
e) requisitos/documentos para credenciamento;  
f) comissão que avaliará os requisitos/documentos para credenciamento;  
g) prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para a 

Comissão avaliar os requisitos/documentos para credenciamento; e 
h) pagamento. 
 
Art. 7º O processo de credenciamento se desenvolverá da seguinte forma:  
I – identificação e delimitação da necessidade do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

Nordeste de Santa Catarina-CISNORDESTE/SC;  
II – justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da realização 

de processo licitatório;  
III – autorização da autoridade competente para abertura do processo de 

credenciamento;  
IV – elaboração de edital, nos termos do parágrafo único do art. 5º; 
V – análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da legalidade;  
VI – publicação/divulgação do Edital de Chamamento Público tanto no Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP, no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM, quanto no sítio eletrônico oficial do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de 
Santa Catarina-CISNORDESTE/SC, sem prejuízo da publicação por outras formas aptas a gerar 
ampla publicidade; 
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VII – formalização da decisão sobre o credenciamento, assinada pelo agente de 
contratação ou pela comissão, que indicará objetivamente:  

a) cumprimento dos requisitos pelo interessado;  
b) necessidade de realização de diligências para melhor análise da documentação do 

interessado. 
VIII – Ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, devendo o ato 

ser publicado nos mesmos termos do edital.  
§ 1º Os itens constantes nos incisos I e II poderão ser consolidados por meio de Estudo 

Técnico Preliminar.  
§ 2º É permanente o cadastramento de novos interessados. 
§ 3º Do Edital de Chamamento Público de que trata esta resolução caberá impugnação 

e pedido de esclarecimento, devendo o pedido ser protocolado em até 3 (três) dias úteis após 
a publicação do Edital, sob pena de não conhecimento da impugnação ou dispensa resposta 
para o caso de esclarecimento. 

§ 4º A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis do recebimento da impugnação.  

§ 5º Da decisão do credenciamento caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis da 
sua ciência. 

 
Art. 8º O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação. 
 
Art. 9º A contratação do credenciado ocorrerá conforme a necessidade do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-CISNORDESTE/SC e/ou dos 
municípios consorciados, devendo ser realizada de acordo com o estabelecido nesta resolução.  

 
Art. 10 Do credenciamento deverá ser realizada a contratação mediante inexigibilidade 

de licitação, prevista no inciso IV, do art. 74, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser 
firmado contrato de prestação de serviços ou processado por sistema de registro de preços. 

§ 1º O ato que autoriza a contratação direta, o extrato decorrente do contrato, ou a ata 
de registro de preços, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.  

§ 2º O instrumento de contrato deverá observar o disposto no Título III da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, podendo ser substituído, conforme inciso II e parágrafo segundo, do art. 
95 da mesma lei, por outro instrumento hábil na hipótese de compras com entrega imediata 
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e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto 
à assistência técnica, independentemente de seu valor. 

 
Art. 11 É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração. 
 
Art. 12 Será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital. 
 
Art. 13 Os casos omissos serão dirimidos à luz da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com 

o auxílio das unidades de assessoramento jurídico e de controle interno. 
 
Art. 14 Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Joinville/SC, 20 de março de 2023. 
 
 

 
 

Rodrigo Adrianny David 
Prefeito de Garuva/SC 

Presidente do CISNORDESTE/SC 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

RODRIGO ADRIANY 
DAVID:0330072790
1

Assinado de forma digital 
por RODRIGO ADRIANY 
DAVID:03300727901 
Dados: 2023.03.30 
13:51:49 -03'00'



15/04/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4183

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 25

RESOLUÇÃO Nº 12/2023 -PESQUISA DE PREÇOS LEI 14.133/2021
Publicação Nº 4729260

 

  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DONORDESTE DE SANTA CATARINA 
   Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC 

Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 
       CNPJ: 03.222.337/0001-31 

 
 

 

Resolução nº 012/2023 
 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM GERAL. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa 

Catarina-CISNORDESTE/SC, Sr. Rodrigo Adrianny David, Prefeito Municipal de Garuva/SC, 
no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do 
Protocolo de Intenções, do Contrato e do Estatuto do consórcio público, bem como da 
necessidade de regulamentação específica diante das disposições do § 1º do art. 23 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, resolve: 
 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do  
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-CISNORDESTE/SC. 
        Parágrafo Único. O disposto nesta Resolução não se aplica às contratações de obras e 
serviços de engenharia. 

 
Art. 2º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:  
I - descrição do objeto a ser contratado; 
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa; 
III - descrição das fontes consultadas; 
IV – apresentação do valor estimado e documentos que lhe dão suporte. 
 
Art. 3º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
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Art. 4º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado 
o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive do próprio consórcio 
público, no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de ofício, e-mail, aplicativo de mensagens, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores com no máximo 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital;  

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital; 
ou 

V - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 
data e hora de acesso. 

§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso III, 
deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a 
ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais ou certificado pelo Empregado Público do Consórcio, que 
contenha no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
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e) nome completo e identificação do responsável. 
III - condições da execução do objeto da pesquisa de preços; e 
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de 
que trata o inciso III do caput. 

§ 2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do 
prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 
responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 
Art. 5º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre 
um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 
4º. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
justificados. 

§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados; 

§ 3º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em 
menos de três preços, desde que devidamente justificada; 

 
Art. 6º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o 

disposto no art. 4º. 
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 4º, a 

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, contratos, notas de empenho ou por outro meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com 
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objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 
14.133, de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

 
Art. 7º Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de 
julgamento for por maior desconto. 

 
Art. 8º Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos 

procedimentos operacionais a serem observados na atuação na área de licitações e contratos do 
agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e fiscais de 
contratos, desde que observadas as disposições desta Resolução. 

 
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
 
Joinville, 20 de março de 2023. 

 

 

 

Rodrigo Adrianny David 
Prefeito de Garuva/SC 

Presidente do Cisnordeste/SC 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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Resolução n. 013/2023 
 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO AUXILIAR DA 
LICITAÇÃO DENOMINADO REGISTRO DE PREÇOS, 
CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 78, IV, §1º, DA LEI 
FEDERAL 14.133, DE 2021, NO ÂMBITO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA 
CATARINA-CISNORDESTE/SC. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-

CISNORDESTE/SC, Sr. Rodrigo Adrianny David, Prefeito Municipal de Garuva/SC, no uso de 
suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Protocolo de 
Intenções, do Contrato e do Estatuto do consórcio público, bem como da necessidade de 
regulamentação específica diante das disposições da Lei Federal nº 14.133, 2021 (Lei de Licitações 
e Contratos Administrativo), em especial no artigo 78, IV, §1º; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Regulamentar de forma clara e objetiva o Registro de Preços no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-CISNORDESTE/SC. 
 
Art. 2º O Registro de Preços será utilizado para: 
I - compra de bens comuns; e 
II - contratação de serviços comuns, de fornecimento, de engenharia e de fornecimento 

contínuo. 
 
Art. 3º O Registro de Preços poderá ser utilizado nas modalidades pregão e concorrência e 

nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade. 
 
Art. 4º O Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, 

desde que ainda mais vantajoso o preço. 
§ 1º Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas poderão ser renovadas, conforme previsão do edital, na sua totalidade, 
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independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular 
com as quantidades não utilizadas. 

§ 2º Os contratos administrativos decorrentes do registro de preços, terão sua vigência e 
condições estabelecidas nos termos dos artigos 104 a 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 5º Fica instituído o procedimento público de Intenção de Registro de Preços (IRP), a ser 

operacionalizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-
CISNORDESTE/SC, na condição de Órgão Gerenciador, que deverá ser utilizado pelos órgãos e 
entidades dos entes da Federação consorciados, para registro e divulgação dos itens a serem 
licitados e para a realização dos atos previstos neste regulamento, com prazo mínimo de 8 (oito) 
dias úteis. 

§ 1º O procedimento público de intenção de registro de preços poderá ser dispensado, de 
forma justificada pelo Órgão Gerenciador, quando for o único contratante ou de interesse restrito a 
órgãos ou entidades específicas da Administração. 

§ 2º Caberá ao Órgão Gerenciador no ato do procedimento público de Intenção de Registro 
de Preços - IRP: 

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP e/ou critérios 
em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;  

II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou 
superestimados ou a inclusão de novos itens; 

§ 3º É facultado aos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados, antes de 
iniciar um processo licitatório, consultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito da 
conveniência de sua participação. 

 
Art. 6º A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 
Art. 7º A adesão ao registro de preços por órgão não participante poderá ocorrer observados 

os seguintes requisitos:  
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I - exclusivamente às atas de registro de preços de órgãos ou entidades gerenciadoras 
federais, estaduais, distrital e municípios;  

II - mediante apresentação de justificativa acerca da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

III - demonstração de que os valores registrados na ata estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado;  

IV - realização de consulta prévia ao órgão ou a entidade gerenciadora, bem como ao 
fornecedor do registro de preços, que deverão manifestar aceitação sobre o ato. 

§ 1º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes. 

§ 2º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere este 
artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 3º O Consórcio aceitará pedidos de adesão às suas atas de registro de preços por outros 
Consórcios Públicos. 

§ 4º Para aferição da vantagem de adesão ao registro de preços, bem como da contratação 
de item constante de grupo de itens do registro de preços, deverá ser observado o disposto em 
regulamento específico. 

§ 5º É facultado ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-
CISNORDESTE/SC, a adesão a ata de registro de preços de outros órgãos ou entidades dos Entes 
da Federação. 

§ 6º Em caso de adesão prevista neste artigo a responsabilidade pela gestão e fiscalização 
da execução da ata de registro de preços ou do contrato será do órgão não participante.  

 
Art. 8º O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:  
I - pela Administração, quando:  
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a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao 
registro de preços;  

b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de 
preços, ressalvada a hipótese de a Administração aceitar sua justificativa;  

c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;  
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 

registro de preços;  
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.  
II - pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.  
§ 1º A comunicação do cancelamento da ata de registro de preços, será formalizada através 

do e-mail indicado na fase de credenciamento do fornecedor. 
§ 2º Nos casos de não confirmação do recebimento, será considerada válida a comunicação 

a partir do 2º dia útil da data de envio.  
 
Art. 9º Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados por órgãos 

oficiais competentes, os preços registrados poderão ser revistos em conformidade com as 
modificações ocorridas, conforme restar efetivamente demonstrado.  

§ 1° Na hipótese prevista no caput deste artigo, deverá ser mantida a diferença apurada 
entre o preço originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela 
da época.  

§ 2° O disposto no caput deste artigo aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos 
tributos ou de alteração das alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou 
previsíveis, mas de consequências incalculáveis, que impactem no custo do fornecedor, devendo o 
pedido de revisão de preços ser analisado na forma do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
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Art. 10 Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo Órgão Gerenciador entre os Órgãos Participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 

§ 1º O remanejamento será realizado entre quaisquer Órgãos Participantes, com ou sem a 
manifestação formal através da formalização das atas de registro de preço ou aditamento, que não 
cause acréscimo ou decréscimo no valor do item.   

§ 2º Para efeito do disposto no caput, caberá ao Órgão Gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo Órgão 
Participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

§ 3º A prévia anuência prevista no parágrafo anterior poderá ser formalizada no momento 
da intenção de registro de preços, devidamente assinado pela autoridade competente do Órgão 
Participante. 

 
Art. 11 Os atos praticados no Registro de Preços serão divulgados no Diário Oficial dos 

Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 
 
Art. 12 Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos procedimentos 

operacionais a serem observados no sistema de registro de preços. 
 
Art. 13 Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
 
Joinville, 20 de março de 2023. 

 

 

 

Rodrigo Adrianny David 
Prefeito de Garuva/SC 

Presidente do Cisnordeste/SC 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

RODRIGO ADRIANY 
DAVID:0330072790
1

Assinado de forma digital 
por RODRIGO ADRIANY 
DAVID:03300727901 
Dados: 2023.03.30 
13:52:28 -03'00'
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Resolução n. 014/2023 

 

ESTABELECE REGRAS E DIRETRIZES PARA A ATUAÇÃO 
DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, DOS GESTORES E 
FISCAIS DE CONTRATOS E DA ATUAÇÃO DA 
ASSESSORIA JURÍDICA E DO CONTROLE INTERNO, NAS 
ÁREAS DE QUE TRATA A LEI Nº 14.133, DE 2021, NO 
ÂMBITO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA-CISNORDESTE/SC 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-
CISNORDESTE/SC, Sr. Rodrigo Adrianny David Prefeito Municipal de Garuva/SC, no uso de 
suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Protocolo de 
Intenções, do Contrato e do Estatuto do consórcio público, bem como da necessidade de 
regulamentação específica diante das disposições da Lei Federal nº 14.133, 2021 (Lei de Licitações 
e Contratos Administrativo); 

 
RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E DIRETRIZES 

 
Art. 1º Esta Resolução estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de 

contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e fiscais de contratos e 
da atuação da assessoria jurídica e do controle interno, suas atribuições e funcionamento, nas áreas 
de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 2021, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Nordeste de Santa Catarina-CISNORDESTE/SC. 

 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
I – Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
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II – Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
III – Atividades de gestão e fiscalização de contrato: conjunto de ações que têm por objetivo 

aferir e atestar o cumprimento dos resultados previstos pela Administração nas contratações 
públicas, bem como subsidiar a instrução processual necessária ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos a alteração, prorrogação, reequilíbrio, repactuação, 
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras; 

IV – Autoridade competente: dirigente do Consórcio Público com poder de decisão 
estabelecido pela lei ou exercido por delegação através de Resolução; 

V – Agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em 
pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 

VI – Empregado Público: são agentes públicos ocupantes de empregos públicos do quadro 
permanente, podendo ser empregado em comissão e/ou permanente do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-CISNORDESTE/SC, regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT; 

VII – Agente de contratação: empregado público do quadro permanente do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-CISNORDESTE/SC , podendo ser 
empregado em comissão e/ou permanente ou de outros órgãos ou entidades públicas, mediante 
assinatura de termo de cooperação técnica, ou ainda por servidores dos municípios consorciados, 
designado pela autoridade competente, para acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação; 

VIII – Pregoeiro: agente de contratação com atuação em licitações na modalidade pregão; 
IX – Equipe de apoio: conjunto de pelo menos 03 (três) empregados públicos do consórcio 

público ou de outros órgãos ou entidades públicas, mediante assinatura de termo de cooperação 
técnica, ou ainda por servidores dos municípios consorciados, responsáveis em subsidiar o agente 
de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação no trâmite licitatório, atuando desde a fase 
preparatória até a homologação.  

X – Comissão de contratação: conjunto de no mínimo 3 (três) empregados públicos 
designados pela autoridade competente, em caráter permanente ou especial, em substituição ao 
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agente de contratação e/ou pregoeiro, ocupantes de diversos setores, para atuar em licitações de 
bens ou serviços especiais. 

 
CAPÍTULO II 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E/OU PREGOEIRO 
 
Art. 3º Para condução da licitação, a autoridade superior designará, por resolução, o agente 

de contratação e/ou pregoeiro, entre empregados públicos ou servidores dos municípios 
consorciados para: 

I – tomar decisões acerca do procedimento licitatório, em relação ao que for de sua 
competência; 

II – acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, a partir da 
publicação; 

III – informar a autoridade competente qualquer atraso do responsável pela fase preparatória 
da licitação, podendo colaborar e contribuir com informações relevantes na fase de planejamento; 
e 

IV – Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação, inclusive recomendando providências às autoridades competentes. 

 
Art. 4º O certame será conduzido pelo (a) agente de contratação e/ou pregoeiro (a), com o 

auxílio da equipe de apoio, quando designada, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  
I – coordenar o processo licitatório, promovendo diligências, conforme o caso, observado o 

grau de prioridade da contratação;  
II – receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e 

seus anexos, podendo requisitar ao responsável pela elaboração dos documentos preliminares, 
subsídios formais para a tomada de decisão;  

III – conduzir a sessão pública na internet;  
IV – verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório;  
V – dirigir a etapa de lances;  
VI – verificar e julgar as condições de habilitação;  
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VII – analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de 
retratação no prazo de 3 dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, 2021), findo o qual 
deverá encaminhar o recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior; 

VIII – indicar o vencedor do certame;  
IX – conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  
X – sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  
XI – encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a 

possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica;  

XII – solicitar, a qualquer tempo, manifestação da assessoria jurídica ou do controle interno; 
XIII – encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento 

e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior e propor a adjudicação, 
homologação e confecções de atas ou contratos administrativos.  

 
Art. 5º O agente de contratação e/ou pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 

assessoria jurídica ou de outros agentes públicos, de setores da entidade ou dos entes federados 
consorciados e/ou cooperados, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
Art. 6º O agente de contratação e/ou pregoeiro deverá acompanhar a fase preparatória da 

licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação seja cumprido 
na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação. 

 
Art. 7º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão 

e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho 
operacional da elaboração dos seguintes atos: 

I – estudos técnicos preliminares; 
II – anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 
III – pesquisa de preços. 
Parágrafo único. As disposições contidas neste artigo são aplicáveis à comissão de 

contratação. 
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Art. 8º O agente de contratação poderá ser auxiliado por equipe de apoio e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe de 
apoio ou pela equipe de planejamento da contratação. 

 
Art. 9º O agente de contratação possui o dever de comunicar à autoridade superior qualquer 

interferência indevida sobre o exercício de suas competências. 
 
Art. 10 Quando adotada a modalidade pregão, o agente de contratação será nomeado 

pregoeiro, e será designado em observância a todas as regras aplicáveis ao agente de contratação, 
sendo também auxiliado por equipe de apoio. 

 
CAPÍTULO III 

DA EQUIPE DE APOIO 
 
Art. 11 A equipe de apoio será designada pela autoridade competente da entidade, entre 

empregados públicos do seu quadro permanente e/ou de outros órgãos ou entidades públicas, 
mediante assinatura de termo de cooperação técnica, ou ainda por servidores dos municípios 
consorciados, para auxiliar o agente de contratação e/ou pregoeiro e comissão de contratação no 
desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório, inclusive nos procedimentos 
auxiliares de licitação. 

 
CAPITULO IV 

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
Art. 12 Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação 

poderá ser substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 
na forma desta Resolução, não atuando na aquisição de bens e serviços comuns. 

§ 1º Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 
sido tomada a decisão. 

§ 2º A comissão de contratação será a responsável por todas as licitações realizadas na 
modalidade de diálogo competitivo. 
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§ 3º A comissão de contratação possuirá as atribuições do agente de contratação, na forma 
do art. 3º e 4º º desta Resolução. 

 
Art. 13 A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um conjunto de 

empregados públicos do consórcio público e/ou de outros órgãos ou entidades públicas, mediante 
assinatura de termo de cooperação técnica, ou ainda por servidores dos municípios consorciados, 
em caráter permanente ou especial com a função de receber, examinar e julgar documentos 
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares, nos termos do § 2º do art. 8º da Lei Federal 
nº 14.133, 2021. 

 
CAPÍTULO V 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
 
Art. 14 As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor 

e fiscal do contrato, de acordo com as seguintes disposições: 
I – gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente a área de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, dentre outros; 

II – fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores 
estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela 
Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

 
Art. 15 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 
I – providenciar a publicação tempestiva do extrato do contrato e/ou da ata de registro de 

preços; 



15/04/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4183

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 40

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
DONORDESTE DE SANTA CATARINA 

   Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 

       CNPJ: 03.222.337/0001-31 
 

 

II – conferir a existência de designação de fiscal para cada contrato celebrado pelo Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-CISNORDESTE/SC e, da indicação formal 
de preposto pelo contratado; 

III – coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que 
dispõe o artigo anterior; 

IV – controlar os prazos de vencimentos dos contratos, dos fornecimentos e dos serviços de 
caráter continuado, sugerindo à autoridade superior o aditamento do ajuste ou a abertura de nova 
licitação, após a oitiva do fiscal, antes do término da vigência; 

V – controlar os limites de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, inclusive 
em atas de registro de preços, em conformidade com a legislação; 

VI – adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando for o 
caso, atendidas as formalidades previstas na legislação; 

VII – receber ou formular os pedidos de repactuação e de reequilíbrio econômico-financeiro, 
encaminhando para os órgãos competentes realizarem a análise correspondente, submetendo-os à 
autoridade superior; 

VIII – verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a 
possibilidade da sua substituição nos casos em que permitida e providenciar a sua liberação ao fim 
do contrato, conforme o caso; 

IX – deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha 
experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as 
regras do processo que deu origem à contratação; 

X – emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 
contratos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

XI – acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

XII – acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar em instrumento próprio eventuais problemas 
que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 
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XIII – manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de eventos do Contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a 
finalidade da Administração; 

XIV – constituir relatório final, de que trata a alínea "d", inciso VI, § 3º, do art. 174 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como 
forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

 
Art. 16 Para cada contrato será previamente designado um fiscal e, nos seus afastamentos 

e impedimentos legais, um substituto, mediante resolução, cujas atribuições, além de outras 
expressamente fixadas no ato de designação, são: 

I – promover a autuação dos processos de fiscalização imediatamente ao recebimento do  
contrato e anexos; 

II – acompanhar e fiscalizar a execução da obra, serviço ou do fornecimento de bens, em 
estrita observância ao edital e ao contrato;  

III – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 
pertinentes às suas competências; 

IV – anotar no Histórico de Eventos do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, juntando documentos, registrando telefonemas, fazendo anotações e demais 
documentos e comunicações realizadas com o contratado relativos à execução do contrato, no 
processo de fiscalização, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, incluindo a emissão de notificações com estipulação de prazo para correção;  

V – informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 

V – comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

VI – fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 
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conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, 
encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

VII – executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 
Parágrafo único. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 

contratados pela Administração.  
 
Art. 17 Ao fiscal técnico caberá o recebimento provisório e ao gestor do contrato ou comissão 

designada pela autoridade competente caberá o recebimento definitivo. 
§ 1º O recebimento provisório será efetuado em caráter experimental para verificação do 

objeto recebido em termos de qualidade, resistência e operatividade, sendo lançado no sistema no 
prazo de até 2 (dois) dias úteis, após sua efetiva entrega.  

§ 2º O recebimento definitivo será conferido após verificação da qualidade e quantidade do 
material e, consequente aceitação, de modo permanente, e deverá ser expedido no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento provisório. 

 
Art. 18 Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato 

de que trata esta Resolução, deverão ser observadas as seguintes regras: 
I – a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e 

II – a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado. 

 
CAPÍTULO VI 

DA ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA E CONTROLE INTERNO 
 

Art. 19 A assessoria jurídica prestará permanente apoio ao agente de contratação e/ou 
pregoeiro, à equipe de apoio, à comissão de contratação, aos gestores e aos fiscais dos contratos. 

 
Art. 20 As manifestações da assessoria jurídica, sempre por escrito, serão restritas aos 

aspectos jurídicos dos expedientes e dos documentos submetidos à análise, não alcançando 
questões relacionadas ao objeto, as condições de fornecimento e ao valor das contratações. 
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Art. 21 Ressalvada solicitação da autoridade competente, não serão submetidos à assessoria 

jurídica os processos de contratação que: 
I – sejam inferiores aos limites estipulados pela Lei Federal n.º 14.133, 2021 nos incisos I e 

II do art. 75; 
II – cujo adimplemento integral da contratação ocorra em até 30 (trinta) dias, sem que haja 

dever de garantia ou de assistência técnica; 
III – sejam instrumentalizados com a utilização de minutas padronizadas, previamente 

aprovadas pela assessoria jurídica. 
 
Art. 22 O controle interno prestará permanente apoio ao agente de contratação e/ou 

pregoeiro, à equipe de apoio e à comissão de contratação, aos gestores e aos fiscais dos contratos, 
em todas as fases da licitação, mediante o desenvolvimento das seguintes atividades: 

I – verificação e o acompanhamento dos processos de contratações, análise de seus efeitos, 
evidenciando melhorias e economias existentes nos processos ou prevenindo empecilhos ao 
atingimento de seus objetivos; 

II – desenvolvimento de estudos e proposição de medidas para promover a integração 
operacional dos diversos setores da Administração envolvidos nos processos de contratações; 

III – homogeneizar as interpretações sobre procedimentos relativos às contratações; 
IV – efetuar análise e estudo de casos propostos pelo agente de contratação e pela comissão 

de contratação, conforme a hipótese. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DIPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 23 Os empregados públicos designados para o cumprimento do disposto nesta 

Resolução, deverão preencher os seguintes requisitos: 
I – sejam, preferencialmente, empregados públicos dos quadros permanentes do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-CISNORDESTE/SC, observadas as 
disposições desta resolução; 

II – enquadrar-se na gestão por competência, mediante prévia verificação dos conhecimentos 
e das habilidades pessoais exigidas para o desenvolvimento de suas atividades; 
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III – tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 
compatível ou experiência profissional comprovada ou qualificação atestada por certificação 
profissional;  

III – não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 
Art. 24 É vedado, ressalvados os casos previstos em lei, a qualquer agente público designado 

para atuar nos processos licitatórios admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que: 

I – comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, 
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

II – estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio 
dos licitantes; 

III – sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 
IV – estabeleçam tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere à moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de 
agência internacional; 

V – opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou 
deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

 
Art. 25 O Agente Público designado para o cumprimento do disposto nesta Resolução deverá 

observar os deveres de honestidade, imparcialidade, impessoalidade, legalidade e lealdade às 
instituições estando impedido de atuar aquele que se encontre em situações que possam suscitar 
conflitos de interesses. 

Parágrafo único. Para os fins do exposto no caput deste artigo, considerar-se-á em situação 
que possa suscitar conflito de interesses: 

I – quando estiver postulando como requerente ou quando for sócio/acionista, representante 
legal ou procurador, cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, do agente público; 



15/04/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4183

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 45

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
DONORDESTE DE SANTA CATARINA 

   Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 

       CNPJ: 03.222.337/0001-31 
 

 

II – quando o agente público for sócio ou membro de direção ou de administração de pessoa 
jurídica participante; 

III – em que figure como parte cliente do escritório de advocacia do cônjuge, companheiro 
ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo 
que patrocinado por advogado de outro escritório, do agente público; 

IV – quando o agente público for, de qualquer forma, interessado na futura contratação de 
empresa licitante. 

 
Art. 26 Nas licitações que envolvam bens e serviços especiais que versem sobre objeto não 

rotineiramente contratado, a Administração Pública poderá, a seu critério e por prazo determinado, 
contratar serviço especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução do 
processo licitatório. 

Parágrafo único. Deverão ser observados, quando da designação do empregado público ou 
do terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica, os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 27 Poderão ser expedidas normas internas complementares relativas aos procedimentos 

operacionais a serem observados na atuação na área de licitações e contratos do agente de 
contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e fiscais de contratos, 
desde que observadas as disposições desta Resolução. 

 
Art. 28 Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
 
Joinville, 20 de março de 2023. 

 

 

Rodrigo Adrianny David 
Prefeito de Garuva/SC 

Presidente do Cisnordeste/SC 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 

RODRIGO ADRIANY 
DAVID:0330072790
1

Assinado de forma digital por 
RODRIGO ADRIANY 
DAVID:03300727901 
Dados: 2023.03.30 13:52:47 
-03'00'
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Resolução n. 015/2023 

 

DISPÕE SOBRE A MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PELO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO 
OU MAIOR DESCONTO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA A 
CONTRATAÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS, NO 
ÂMBITO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA-CISNORDESTE/SC. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-
CISNORDESTE/SC, Sr. Rodrigo Adrianny David, Prefeito Municipal de Garuva/SC, no uso de 
suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Protocolo de 
Intenções, do Contrato e do Estatuto do consórcio público, bem como da necessidade de 
regulamentação específica diante das disposições da Lei Federal nº 14.133, 2021 (Lei de Licitações 
e Contratos Administrativo); 

 
RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Objeto e âmbito de aplicação 
 
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a licitação na modalidade Pregão pelo critério de 

julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 
serviços e obras, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-
CISNORDESTE/SC. 

§ 1º É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas licitações de que trata o caput desta 
Resolução. 

§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que trata esta Resolução, desde que 
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da forma 
eletrônica, devendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Art. 2º Quando executar recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, o 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-CISNORDESTE/SC, deverá 
observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 
30 de setembro de 2022, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos 
do repasse. 

 
Definições 
 
Art. 3º Para fins do disposto nesta Resolução, consideram-se: 
I - lances intermediários: 
a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de julgamento 

de menor preço; e 
b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento 

de maior desconto. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS 

 
Forma de realização 
 
Art. 4º A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de 

Operacionalização adotado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina- 
CISNORDESTE/SC, devendo ser observados os procedimentos estabelecidos. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o art. 2º, além do disposto no caput, poderão 
ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam 
integrados à Plataforma +Brasil, nos termos do Decreto nº 10.035, de 2019. 

 
Parâmetros do critério de julgamento 
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Art. 5º O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto considerará o menor 
dispêndio para a Administração Pública, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos 
no edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 
conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital 
de licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será estendido aos eventuais 
termos aditivos. 

 
CAPÍTULO III 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 
 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 
 
Art. 6º A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo pregoeiro, auxiliada pela equipe 

de apoio, quando nomeada. 
Parágrafo único. A designação e atuação do pregoeiro e da equipe de apoio deverão ser 

estabelecidas de acordo com as regras definidas, conforme disposto no § 3º do art. 8º da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

 
CAPÍTULO IV 

DA FASE PREPARATÓRIA 
 
Orientações gerais 
 
Art. 7º A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se com o Plano de 

Contratações Anual, se houver, e com as resoluções orçamentárias anuais, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos os documentos e procedimentos necessários de que dispõe o art. 18 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
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Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão observados na fase 
preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, 
com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

 
Do licitante 
 
Art. 8º Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 
I -  credenciar-se previamente no Sistema eletrônico de Operacionalização ou, na hipótese de 

que trata no parágrafo único art. 4º, no sistema eletrônico utilizado no certame; 
II- remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o 

desconto, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital; 
III- responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
CAPÍTULO V 

 
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Divulgação 
Art. 9º A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 

interessados por meio da publicação de extrato do edital no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
veiculado eletronicamente no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br, com edições diárias e 
disponibilizadas ao público em geral, bem como, no sítio eletrônico do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Nordeste de Santa Catarina - CISNORDESTE/SC – www.cisnordeste.sc.gov.br   
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§ 1º O Edital e seus anexos serão disponibilizados no sítio eletrônico do CISNORDESTE/SC -
www.cisnordeste.sc.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma da lei. 

§ 2º A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 
inteiro teor do edital e de seus anexos à disposição do público em sítio(s) eletrônico(s) oficial(is) do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina-CISNORDESTE/SC e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP.  

 
Modificação do edital de licitação 
 
Art. 10 Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma 

forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das 
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 
Esclarecimentos e impugnações 
 
Art. 11 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, de acordo com a lei e na forma prevista no 
edital de licitação. 

 
CAPÍTULO VI 

 
DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 

 
Prazo 
Art. 12 Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a partir do 

1º dia útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação no diário oficial dos municípios 
serão os estabelecidos na lei, conforme cada objeto. 

 
Apresentação da proposta 
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Art. 13 Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital. 

§ 1º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133, de 2021, o cumprimento 
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de 
licitação. 

§ 2º A falsidade da declaração de que trata o § 1º sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§  3º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública e complementar os documentos de regularidade fiscal após a fase 
de lances, se for declarado vencedor, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

§ 4º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

 
Art. 14 Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 13, o licitante 

poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto final máximo e 
obedecerá às seguintes regras: 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que trata o caput 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o consórcio público, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
CAPÍTULO VII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES 
 
Horário de abertura 
 
Art. 15 A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta 

automaticamente pelo sistema. 
§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, de que trata o Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada. 
§  2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 

os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 
 
Início da fase competitiva 
 
Art. 16 Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 
§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 
no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

§  4º O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou 
o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, 
mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 
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§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada do 
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
Modos de disputa 
 
Art. 17 Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa: 
I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 
II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou 
III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação 

de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior 
percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do 
caput, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 
I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 
II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
 
Modo de disputa aberto 
 
Art. 18 No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 17, a etapa de 

envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 
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§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 

etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
disposto no § 2º do art. 17. 

§  3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a 
definição das demais colocações. 

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
disposto no § 2º do art. 17. 

 
Modo de disputa aberto e fechado 
 
Art. 19 No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 17, a 

etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos. 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas 
subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo, observado o disposto no § 3º. 

§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no § 2º do art. 17. 

 
Modo de disputa fechado e aberto 
 
Art. 20 No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do art. 17, 

somente serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na 
forma disposta no art. 19, com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de 
menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no caput, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos, na forma disposta no art. 18. 

§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a 
definição das demais colocações. 

§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
disposto no § 2º do art. 17. 

 
Desconexão do sistema na etapa de lances 
 
Art. 21 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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Art. 22 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos 

para o consórcio público, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
Critérios de desempate 
 
Art. 23 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o 

início da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o caput. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA FASE DO JULGAMENTO 

 
Verificação da conformidade da proposta 
 
Art. 24 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação da 

proposta do primeiro colocado quanto à adequação ao objeto licitado, solicitando o envio da 
proposta adequada na forma do instrumento convocatório e, se necessário, dos documentos 
complementares. 

§ 1º Na hipótese da proposta do primeiro colocado ultrapassar o limite definido para a 
contratação, poderá o pregoeiro negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

§ 2º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

§ 3º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta ultrapassar o limite definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com 
os demais licitantes classificados, da mesma forma, respeitada a ordem de classificação.  
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§ 4º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, no sistema, para envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

§ 5º Desde que previsto no edital, o pregoeiro, em conjunto com a equipe de apoio, realizará 
a análise e avaliação das amostras, exames de conformidade, provas de conceito, entre outros, de 
modo a comprovar a aderência da proposta às especificações definidas no termo de referência. 

 
Art. 25 Encerrada a fase de julgamento prevista no artigo anterior, o pregoeiro, em conjunto 

com a equipe de apoio, verificará a documentação de habilitação do licitante conforme disposições 
do instrumento convocatório. 

 
Art. 26 No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema 
com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

 
Art. 27 Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não atenda ao 

quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço 
da proposta vencedora. 

 
Inexequibilidade da proposta 
 
Art. 28 A inexequibilidade das propostas, só será considerada após diligência do pregoeiro 

que comprove: 
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
 

CAPÍTULO IX 
DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
Documentação obrigatória 
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Art. 29 Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos artigos 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§  1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, desde que previsto no edital de licitação, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos pelo consórcio público. 

 
§  2º A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser dispensada, total ou 

parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 
(um quarto) do limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor 
de que trata o inciso III do art. 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII do 
caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
Art. 30 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
Art. 31 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o 

disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
Procedimentos de verificação 
 
Art. 32 Para habilitação dos licitantes serão exigidos os seguintes documentos: 
I. jurídica: 
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a) comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ; 
b) em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, certidão simplificada 

emitida pela Junta Comercial da sede da licitante; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do 

Código Civil), alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a 
referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus administradores; 

d)  caso a licitante vencedora seja representada por procurador(es) deverá apresentar 
procuração ou documento equivalente, além de cópia do RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, de Outorgante(s) e Outorgado(s); 

e) ficha cadastral do licitante, conforme modelo a ser indicado no instrumento convocatório. 
 
II. técnica: 
a) declaração de idoneidade; 
b) declaração de concordância com os termos do edital; 
c) declaração de não emprego de menores de 18 anos; 
d) declaração de boas práticas administrativas. 
e) Licença Sanitária Estadual e/ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela empresa: 

produção, importação, armazenamento distribuição ou comercialização (Artigo 5°, da Portaria 
Ministerial n° 2814, de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria Ministerial n° 3716, de 08 de 
outubro de 1998); 

f) autorização de funcionamento ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União da 
empresa (Artigo 5°, da Portaria Ministerial n°2814, de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria 
Ministerial n° 3716, de 08 de outubro de 1998). Caso a renovação da Autorização de Funcionamento 
ainda não tenha sido publicada pela ANVISA, será aceita cópia do protocolo de renovação, 
juntamente com o comprovante de pagamento da taxa de fiscalização previsto no anexo II da 
referida Lei e a cópia da Autorização do Funcionamento, publicada no D.O.U. do ano anterior. 

 
III. fiscal: 
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a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Receita Federal e/ou Procuradoria da Fazenda Nacional competente; 

b) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual da sede da licitante; 

c) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura 
Municipal da sede da licitante; 

d) Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
IV. econômico-financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pela Comarca da sede da empresa; 
 
§1º As declarações citadas neste artigo devem ser assinadas pelo representante legal da 

licitante; 
 
§2º Considerando o objeto licitado, é permitido ao pregoeiro suprimir ou incluir documentos 

e/ou declarações previstos neste artigo. 
 
Art. 33. Serão exigidos os documentos de habilitação apenas do primeiro colocado. 
 
Art. 34. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentado e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 
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Art. 35. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro, 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação. 

 
CAPÍTULO X 

DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 
 
Intenção de recorrer e prazo para recurso 
 
Art. 33 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 

a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 
no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º 
do art. 8º, da ata de julgamento. 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação 
da interposição do recurso. 

 
§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
§ 4º O recurso será dirigido ao pregoeiro a quem caberá decidir no prazo de até 3 (três) dias 

úteis.  
§ 5º Mantida a decisão recorrida, o pregoeiro encaminhará o recurso e sua decisão à 

autoridade competente, a quem caberá decidir no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento dos autos. 

§ 6º A autoridade competente poderá, ao seu critério, ser auxiliada pela assessoria jurídica 
na elaboração das suas decisões. 
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§ 7º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 
ser aproveitados. 

 
CAPÍTULO XI 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Proposta 
 
Art. 34 O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
 
Documentos de habilitação 
 
Art. 35 O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 

 
CAPÍTULO XII 

DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Adjudicação objeto e homologação do procedimento 
  
 
Art. 36 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 
objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

 
CAPÍTULO XIII 

DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 
 
Convocação para a assinatura do termo de contrato ou da ata de registro de preços 
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Art. 37 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de 

contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital de licitação, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

§ 3º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do consórcio público. 

§ 4º A regra do § 3º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
inciso I do § 2º. 

 
CAPÍTULO XIV 

DA SANÇÃO 
 
Aplicação 
 
Art. 38 Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 
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CAPÍTULO XV 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

 
Revogação e anulação 
 
Art. 39 A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata esta 

Resolução por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, 
de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução 
contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
CAPÍTULO XVI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Orientações gerais 
 
Art. 40 Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
Art. 41 O consórcio público caso seja usuário do Sicaf poderá utilizar o sistema para 

verificação da habilitação dos licitantes. 
 
Art. 42 Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão dirimidos pelo(a) 

Diretor(a) Executivo(a) do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina- 
CISNORDESTE/SC, que poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações 
adicionais, em meio eletrônico. 
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Art. 43 Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
Joinville, 20 de março de 2023 

 

 

 

RODRIGO ADRIANNY DAVID 
Prefeito de Garuva/SC 

Presidente do CISNORDESTE/SC 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020  
 
 

RODRIGO ADRIANY 
DAVID:0330072790
1

Assinado de forma digital 
por RODRIGO ADRIANY 
DAVID:03300727901 
Dados: 2023.03.31 
10:13:07 -03'00'
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Resolução nº 016/2023 

 
DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE LICITAÇÃO PREVISTA 
NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021, NO ÂMBITO DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
NORDESTE DE SANTA CATARINA-CISNORDESTE/SC   

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Nordeste De Santa Catarina-

CISNORDESTE/SC, Sr. Rodrigo Adrianny David, Prefeito Municipal de Garuva/SC, no uso de suas 
atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Protocolo de 
Intenções, do Contrato e do Estatuto do consórcio público, bem como da necessidade de 
regulamentação específica diante das disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativo); 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º É dispensável a licitação no âmbito do Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Nordeste 

De Santa Catarina-CISNORDESTE/SC, nos termos do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
§ 1º Os valores referidos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei 14.133, de 2021 serão 

duplicados para compras, obras e serviços contratados pelo Consórcio Intermunicipal De Saúde Do 
Nordeste De Santa Catarina-CISNORDESTE/SC. 

§ 2º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II, 
do caput c/c § 2º do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 
 
Art. 2º O procedimento de dispensa de licitação, será instruído com os seguintes documentos, 

no mínimo: 
I - documento de formalização de demanda e, podendo, se for o caso, apresentar termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo;  
II - estimativa de despesa; 
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III - parecer jurídico que demonstre o atendimento dos requisitos legais exigidos, podendo 
ser dispensado, conforme regulamento próprio; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 
VII - pesquisa de preços nos termos da Resolução 012/2023; 
VIII - autorização da autoridade competente; 
IX - divulgação da contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas e do extrato da 

contratação no Diário Oficial dos Munícios de Santa Catarina, no prazo de 10 dias úteis da 
autorização de compra pela autoridade competente.  

§ 1º Na hipótese de registro de preços somente será exigida a previsão de recursos 
orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro 
instrumento hábil. 

§ 2º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de 
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros 
digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. 

 
Art. 3º As contratações de que tratam os incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021 serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 
ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Parágrafo único. A divulgação de que trata o caput deste artigo, poderá ocorrer a partir da 
instauração do Processo Administrativo e concomitante à realização da pesquisa de preços pelo 
CISNORDESTE/SC.   

 
Art. 4º No caso de contratações de bens e serviços para entrega imediata, considerada 

aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, com valores 
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação do inciso II, c/c § 2º do art. 75 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 será dispensado: 
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I – totalmente os documentos de habilitação do fornecedor, nos termos do inciso III, do art. 
70, da Lei 14.133, de 2021;  

II –  a manifestação jurídica no Processo Administrativo;  
III – a divulgação prevista no art. 3º desta Resolução.    
Parágrafo único. Deverá ser observado o procedimento do art. 2º desta Resolução, que não 

dispensados neste artigo.   
 
Art. 5º As contratações até o valor previsto no § 2º, do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021 poderão ser realizadas somente através de Nota de Empenho, Autorização de Compra ou 
Ordem de Execução de Serviço, sem necessidade de instauração de Processo Administrativo, 
dispensados os requisitos dos arts. 2º e 4º desta Resolução.  

 
Art. 6º Poderá o CISNORDESTE/SC, nos termos dos arts. 4º e 5º desta Resolução, adquirir 

produtos em lojas virtuais de confiável reputação.  
Parágrafo único: Poderá ser realizado o pagamento antecipado, inclusive via boleto 

bancário ou cartão de pagamento, desde que garantida a possibilidade de reembolso.  
 
Art. 7º Os valores de dispensa de licitação serão atualizados anualmente nos termos do art. 

182 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
 
Joinville, 20 de março de 2023 

 

 

 

Rodrigo Adriany David 
Prefeito de Garuva/SC 

Presidente do CISNORDESTE/SC 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
 

RODRIGO ADRIANY 
DAVID:0330072790
1

Assinado de forma digital por 
RODRIGO ADRIANY 
DAVID:03300727901 
Dados: 2023.04.03 13:34:31 -03'00'
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1 
 

SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO 28/2019 
 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE 
DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC 
(CONTRATANTE) E SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 
(CONTRATADA). PROCESSO ADMINISTRATIVO 34/2018. 
 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – 
CISNORDESTE/SC, pessoa jurídica de direito público, constituída sob a forma de associação 

pública, com sede na Rua Max Colin, n.º 1843, Bairro América, cidade de Joinville/SC, CNPJ 

n.º 03.222.337/0001-31, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sr.ª Ana Maria 

Groff Jansen. 

 

CONTRATADA: SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA, com sua sede na Estrada Tenente 

Marques, 4961 – Chácara Solar III, na cidade de Santana do Parnaíba (SP), CNPJ nº 

09.158.640/0001-07 e Filial na Rua Rio Grande do Sul, nº 287, Bairro Anita Garibaldi, na 

cidade de Joinville (SC), CNPJ nº. 09.158.640/0003-60, neste ato representada por sua sócia 

proprietária Carmela Cristina Luchetta. 

 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas, têm entre si justos e avençados e 

celebram o presente termo de aditamento ao contrato 28/2019, de prestação de serviços de 

saúde, a serem desenvolvidos conforme especificações constantes no contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente termo de aditamento tem como objeto aumento de quantitativo do serviço de 

tomografia. 

 

1.1 Aumento de quantitativo 

02.06.01.003-6 Tomografia Computadorizada De Coluna Torácica C/ Ou S/ Contraste 

600 
02.06.01.002-8 Tomografia Computadorizada De Coluna Lombo-Sacra C/ Ou S/ Contraste 

02.06.01.001-0 Tomografia Computadorizada De Coluna Cervical C/ Ou S/ Contraste 

02.06.01.004-4 
Tomografia Computadorizada De Face / Seios Da Face / Articulações Temporo-
Mandibulares 
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02.06.02.001-5 Tomografia Computadorizada De Articulações De Membro Superior 

02.06.03.001-0 Tomografia Computadorizada De Abdômen Superior 

02.06.03.002-9 Tomografia Computadorizada De Articulações De Membro Inferior (PMV) 

02.06.02.002-3 Tomografia Computadorizada De Segmentos Apendiculares - (Braço, Antebraço, Mao, 
Coxa, Perna, Pé) 

02.06.02.003-1 Tomografia Computadorizada De Tórax 

02.06.03.003-7 Tomografia Computadorizada De Pelve / Bacia / Abdômen Inferior 

02.06.01.006-0 Tomografia Computadorizada De Sela Túrcica 

02.06.01.005-2 Tomografia Computadorizada Do Pescoço 

02.06.01.007-9 Tomografia Computadorizada Do Crânio 
 

Parágrafo Primeiro – Da Vigência 
O presente termo aditivo tem início de vigência em 05/04/2023 e término em 31/12/2023. 

 

Parágrafo Segundo – Dos Quantitativos 
Os quantitativos mensais são estimados, assim, somente serão pagos à CONTRATADA os 

serviços efetivamente realizados. Conforme descrito na tabela do ANEXO I. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 
Em virtude deste aditamento de renovação de serviços o Valor médio/mês do contrato: 

R$290.509,90 (duzentos e noventa mil quinhentos e nove reais e noventa centavos).  

Valor médio/ano do contrato: R$3.486.118,80 (três milhões quatrocentos e oitenta e seis mil 

cento e dezoito reais e oitenta centavos). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas dos serviços realizados por força deste termo aditivo correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária:   

 

01.002.0010.0302.0002.2002.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de Araquari (Referência 12)  

 

01.002.0010.0302.0002.2003.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de Balneário Barra do Sul (Referência 16)  

 

01.002.0010.0302.0002.2004.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de Barra Velha (Referência 21)  
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01.002.0010.0302.0002.2005.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de Campo Alegre (Referência 25)  

 

01.002.0010.0302.0002.2006.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de Corupá (Referência 29)  

 

01.002.0010.0302.0002.2007.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de Garuva (Referência 34)  

 

01.002.0010.0302.0002.2008.3339000000000000000. 01020002– Manutenção do Município 

de Guaramirim (Referência 38)  

 

01.002.0010.0302.0002.2009.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de Itapoá (Referência 43)  

 

01.002.0010.0302.0002.2010.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de Jaraguá do Sul (Referência 47)  

 

01.002.0010.0302.0002.2011.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de Joinville (Referência 52)  

 

01.002.0010.0302.0002.2012.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de Massaranduba (Referência 56)  

 

01.002.0010.0302.0002.2013.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de Piên (Referência 60)  

 

01.002.0010.0302.0002.2014.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de Rio Negrinho (Referência 63)  

 

01.002.0010.0302.0002.2015.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de São Bento do Sul (Referência 67)  

 

01.002.0010.0302.0002.2.016.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de São Francisco do Sul (Referência 72)  
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01.002.0010.0302.0002.2.017.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 

Município de São João do Itaperiú (Referência 77)  

 

01.002.0010.0302.0002.2.018.3339000000000000000. 01020002 – Manutenção do 
Município de Schroeder (Referência 81) 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSSOAIS – LGPD 

A CONTRATADA, tendo entre algumas de suas atribuições e funções que necessariamente 

implicam no tratamento de dados pessoais, deverá observar a forma, extensão e demais 

regras no tratamento de dados pessoais, o qual é individualmente responsável pelo 

cumprimento de suas obrigações decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD e 

de eventuais regulamentações emitidas posteriormente pela Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados -ANPD. 

 

§ 1º - A CONTRATADA garante manter os Dados Pessoais no mais absoluto sigilo, limitando 

o acesso aos Dados Pessoais ao número mínimo necessário de colaboradores e exigindo 

destes a observância das obrigações para o fiel cumprimento dos serviços contratados, 

mantendo o programa de segurança de dados, que contemple medidas adequadas do ponto 

de vista técnico, físico e de governança, que tenha por objetivo proteger os Dados Pessoais 

contra incidentes, bem como garantir que essas medidas assegurem um nível de segurança 

condizente com os riscos apresentados pelo Tratamento, a natureza dos Dados Pessoais e 

as tecnologias de segurança disponíveis e razoavelmente aplicadas no segmento de atuação 

das Partes; 

§ 2º - As Partes reconhecem e acordam que para o tratamento de dados, a CONTRATANTE 

é o Controlador dos Dados Pessoais, enquanto a CONTRATADA é o Operador dos Dados 

Pessoais, nos termos estabelecidos na LGPD. 

§ 3º - A parte que em decorrência da violação de suas obrigações no âmbito deste Contrato 

ou da violação de qualquer direito dos Titulares de Dados, causar dano, deverá ressarcir a 

Parte Prejudicada por todo e qualquer gasto, custo, despesas, honorários de advogados e 

custas processuais efetivamente incorridos ou indenização/multa paga em decorrência de tal 

violação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
5.1 O Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial dos 

Municípios, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br.  
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E, por estarem as partes mutuamente de acordo com as cláusulas do presente instrumento, 

firmam o presente termo aditivo. 

 

Joinville, 05 de abril de 2023. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Ana Maria Groff Jansen 
Diretora Executiva do CISNORDESTE/ SC 
CONTRATANTE 
 

________________________________ 
Carmela Cristina Luchetta 
SPX Serviços de Imagem Ltda 
CONTRATADA 
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ANEXO I: 
 

Código Procedimentos em Pneumologia Qtde 
Valor        

Unitário  
Valor                        

Mensal 
Valor                          
Anual 

11.11.05.012-2 Doppler de Carótidas (Por Paciente) 
(PMV) 

20  R$ 158,96  R$ 
3.179,20 

R$ 
38.150,40 

11.11.06.013-2 
Ecodoppler de Artéria Aorta e Artérias 
Renais (PMV) 

20 
 R$ 148,82  

R$ 2.976,40 R$ 35.716,80 
11.11.07.014-3 

Ecodoppler de Artéria Aorta e Artérias 
Ilíacas (PMV) 

 R$ 148,82  

02.06.01.003-6 
Tomografia Computadorizada De Coluna 
Torácica C/ Ou S/ Contraste 

600 

 R$    86,76  

R$ 
60.786,00 

R$ 
547.074,00 

02.06.01.002-8 Tomografia Computadorizada De Coluna 
Lombo-Sacra C/ Ou S/ Contraste 

 R$ 101,10  

02.06.01.001-0 
Tomografia Computadorizada De Coluna 
Cervical C/ Ou S/ Contraste  R$    86,76  

02.06.01.004-4 
Tomografia Computadorizada De Face / 
Seios Da Face / Articulações Temporo-
Mandibulares 

 R$    86,76  

02.06.02.001-5 
Tomografia Computadorizada De 
Articulações De Membro Superior  R$    86,76  

02.06.03.001-0 
Tomografia Computadorizada De 
Abdômen Superior 

 R$ 138,63  

02.06.03.002-9 
Tomografia Computadorizada De 
Articulações De Membro Inferior (PMV) 

 R$    86,76  

02.06.02.002-3 
Tomografia Computadorizada De 
Segmentos Apendiculares - (Braço, 
Antebraço, Mao, Coxa, Perna, Pé) 

 R$    86,76  

02.06.02.003-1 Tomografia Computadorizada De Tórax  R$ 136,41  

02.06.03.003-7 
Tomografia Computadorizada De Pelve / 
Bacia / Abdômen Inferior 

 R$ 138,63  

02.06.01.006-0 
Tomografia Computadorizada De Sela 
Túrcica  R$    97,44  

02.06.01.005-2 
Tomografia Computadorizada Do 
Pescoço 

 R$    86,76  

02.06.01.007-9 Tomografia Computadorizada Do Crânio  R$    97,44  

11.11.05.012-3 Doppler Colorido Arterial de Membro 
Superior - Unilateral (PMV) 

100  R$ 138,41  
R$ 
13.841,00 

R$ 
166.092,00 

11.11.05.012-4 
Doppler Colorido Arterial de Membro 
Inferior - Unilateral (PMV) 

11.11.05.012-6 
Doppler Colorido Venoso de Membro 
Inferior - Unilateral (PMV) 

100  R$ 138,41  
R$ 
13.841,00 

R$ 
166.092,00 

11.11.05.012-5 
Doppler Colorido Venoso de Membro 
Superior - Unilateral (PMV) 

11.06.01.003-1  

Aplicação de contraste em 
procedimentos diagnostico de 
tomografia computadorizada (pré 
autorizado)  

300  R$    55,00  
R$ 

16.500,00 
R$ 

198.000,00 

  OUTROS EXAMES DE TOMOGRAFIA Qtde 
Valor      

Unitário  
Valor          

Mensal 
Valor                      
Anual 

11.02.06.030-1 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
JOELHO COM PROTOCOLO DE LYON 

10 R$ 650,00 
R$ 

6.500,00 
R$ 

78.000,00 
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11.02.06.007-1 ANGIOTOMOGRAFIA DE CRÂNIO 

70 

R$ 650,00 

R$ 
45.500,00 

R$ 
546.000,00 

11.02.06.002-2 ANGIOTOMOGRAFIA DE CARÓTIDAS R$ 650,00 

11.02.06.001-1 
ANGIOTOMOGRAFIA DE ARTÉRIA 
PULMONAR (TEP) 

R$ 650,00 

11.02.06.004-4 
ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA 
ABDOMINAL                            (Abdomen 
Sup, Pelve e Aorta Ilíacas) 

R$ 650,00 

11.02.06.006-6 
ANGIOTOMOGRAFIA DE MEMBRO 
INFERIOR E SUPERIOR 

R$ 650,00 

CÓDIGO 
EXAMES RADIODIAGNÓSTICO SEM 
CONTRASTE 

Qtde 
Valor          

Unitário  
Valor              

Mensal 
Valor                        
Anual  

02.04.01.006-3 RADIOGRAFIA CAVUM (LATERAL+HIETZ) 

300 

R$ 16,86 

R$ 5.016,00 R$ 60.192,00 

02.04.010.03-9 
RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS 
(PA + OBLIQUAS + HIRTZ) R$ 16,54 

02.04.010.04-7 
RADIOGRAFIA DE ARCADA 
ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 

R$ 16,25 

02.04.010.05-5 
RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO 
TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 

R$ 16,54 

02.04.010.07-1 
RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + 
LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + 
HIRTZ) 

R$ 16,34 

02.04.010.08-0 
RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + 
LATERAL) 

R$ 16,75 

02.04.010.09-8 RADIOGRAFIA DE LARINGE R$ 17,12 

02.04.010.10-1 
RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / 
ROCHEDOS (BILATERAL) R$ 15,91 

02.04.010.11-0 
RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + 
OBLIQUA) 

R$ 16,80 

02.04.010.12-8 
RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + 
LATERAL + HIRTZ) 

R$ 16,54 

02.04.010.13-6 
RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA 
(LOCALIZACAO DE CORPO ESTRANHO) 

R$ 16,61 

02.04.010.14-4 
RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + 
MN + LATERAL + HIRTZ) 

R$ 16,78 

02.04.010.15-2 
RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + 
LATERAL + BRETTON) 

R$ 16,80 

02.04.020.03-4 
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP 
+ LATERAL + TO + OBLIQUAS) 

R$ 16,55 

02.04.020.04-2 
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP 
+ LATERAL + TO / FLEXAO) 

R$ 16,57 

02.04.020.05-0 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL 
FUNCIONAL / DINAMICA 

R$ 16,08 

02.04.020.06-9 
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-
SACRA 

R$ 15,96 

02.04.020.07-7 
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-
SACRA (C/ OBLIQUAS) 

R$ 15,02 

02.04.020.08-5 
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-
SACRA FUNCIONAL / DINAMICA 

R$ 16,88 

02.04.020.09-3 
RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA 
(AP + LATERAL) 

R$ 16,34 

02.04.020.10-7 
RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-
LOMBAR R$ 16,23 
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02.04.020.11-5 
RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-
LOMBAR DINAMICA 

R$ 15,58 

02.04.020.12-3 RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-
COCCIGEA 

R$ 16,70 

02.04.030.07-2 
RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR 
HEMITORAX) 

R$ 16,54 

02.04.030.09-9 RADIOGRAFIA DE ESTERNO R$ 16,61 

02.04.030.10-2 
RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E 
PERFIL) 

R$ 16,47 

02.04.030.11-0 RADIOGRAFIA DE PNEUMOMEDIASTINO R$ 27,27 

02.04.030.12-9 
RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-
LORDORTICA) R$ 17,21 

02.04.030.13-7 
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + 
INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 

R$ 15,18 

02.04.030.14-5 
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL 
+ OBLIQUA) 

R$ 15,71 

02.04.030.15-3 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) R$ 15,86 

02.04.030.16-1 
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA PADRAO 
OIT) R$ 16,98 

02.04.030.17-0 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) R$ 16,86 

02.04.040.01-9 RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO R$ 17,00 

02.04.040.02-7 
RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO 
ACROMIO-CLAVICULAR R$ 16,76 

02.04.040.03-5 
RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO 
ESCAPULO-UMERAL 

R$ 16,76 

02.04.040.04-3 
RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO 
ESTERNO-CLAVICULAR 

R$ 16,76 

02.04.040.05-1 RADIOGRAFIA DE BRACO R$ 16,70 

02.04.040.06-0 RADIOGRAFIA DE CLAVICULA R$ 16,76 

02.04.040.07-8 RADIOGRAFIA DE COTOVELO R$ 17,09 

02.04.040.08-6 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO R$ 17,20 

02.04.040.09-4 RADIOGRAFIA DE MAO R$ 17,02 

02.04.040.10-8 
RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ 
DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

R$ 17,02 

02.04.040.11-6 
RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO 
(TRES POSICOES) 

R$ 16,08 

02.04.040.12-4 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL 
+ OBLIQUA) 

R$ 16,85 

02.04.050.11-1 
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + 
LATERAL / LOCALIZADA) 

R$ 16,00 

02.04.050.12-0 
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO 
(MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

R$ 15,30 

02.04.050.13-8 
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES 
(AP) 

R$ 16,81 

02.04.060.03-6 ESCANOMETRIA R$ 16,70 

02.04.060.06-0 
RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-
FEMORAL 

R$ 16,70 

02.04.060.07-9 
RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-
ILIACA 

R$ 16,70 

02.04.060.08-7 
RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-
TARSICA 

R$ 16,99 
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02.04.060.09-5 RADIOGRAFIA DE BACIA R$ 16,70 

02.04.060.10-9 RADIOGRAFIA DE CALCANEO R$ 16,99 

02.04.060.11-7 RADIOGRAFIA DE COXA R$ 16,43 

02.04.060.12-5 
RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + 
LATERAL) 

R$ 16,88 

02.04.060.13-3 
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA 
(AP + LATERAL + AXIAL) 

R$ 16,81 

02.04.060.14-1 
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA 
(AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 AXIAIS) 

R$ 16,31 

02.04.060.15-0 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE R$ 16,88 

02.04.060.16-8 RADIOGRAFIA DE PERNA R$ 16,43 

CÓDIGO EXAMES DE MAMOGRAFIA Qtde 
Valor       

Unitário  
Valor               

Mensal 
Valor                           
Anual  

02.04.03.003-0 MAMOGRAFIA UNILATERAL 
300 

R$ 22,50 R$ 
10.125,00 

R$ 
121.500,00 02.04.03.018-8 MAMOGRAFIA BILATERAL R$ 45,00 

CÓDIGO EXAMES ULTRASSONOGRAFICOS Qtde 
Valor      

Unitário  
Valor             

Mensal 
Valor                          
Anual  

02.05.02.016-0 
ULTRA-SONOGRAFIA PÉLVICA 
(GINECOLÓGICA) 

500 

R$ 62,32 

R$ 
31.735,00 

R$ 
380.820,00 

02.05.02.014-3 ULTRA-SONOGRAFIA OBSTÉTRICA R$ 62,32 

02.05.02.018-6 ULTRA-SONOGRAFIA TRANSVAGINAL R$ 62,32 

02.05.02.007-0 ECOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL R$ 62,32 

02.05.02.009-7 ECOGRAFIA DE MAMAS - BILATERAL R$ 62,32 

02.05.02.010-0 ECOGRAFIA DE PRÓSTATA (VIA 
ABDOMINAL) 

R$ 62,32 

02.05.02.012-7 ECOGRAFIA DE TIREÓIDE R$ 62,32 

02.05.02.005-4 
ULTRA-SONOGRAFIA DO APARELHO 
URINÁRIO (RINS,BEXIGA) 

R$ 62,32 

02.05.02.004-6 
ECOGRAFIA DE ABDÔMEN TOTAL 
(ABDÔMEN SUP. RETROPERITÔNIO, 
RINS E BEXIGA) 

R$ 76,07 

02.05.02.006-2 ULTRA-SONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO R$ 62,32 

02.05.02.003-8 
ULTRA-SONOGRAFIA ABDOMEM 
SUPERIOR (FÍGADO, VESÍCULA, VIAS 
BILIARES, PÂNCREAS) 

R$ 62,32 

11.14.018.01-2 
ULTRA-SONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E 
ESTRUTURAS (PARTES MOLES) 

R$ 62,32 

  
OUTROS EXAMES ULTRA-
SONOGRÁFICOS 

Qtde 
Valor     

Unitário  
Valor          

Mensal 
Valor                      
Anual 

11.11.05.013-1 
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 
COM DOOPLER 

20 R$ 117,12 
R$ 

2.342,40 
R$ 

28.108,80 

11.11.05.014-2 
ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE COM 
DOPPLER 20 R$ 95,82 

R$ 
1.916,40 

R$ 
22.996,80 

11.11.05.015-3 
ULTRASSONOGRAFIA ABDOME TOTAL 
+DOPPLER DE ABDOME 

20 R$ 117,12 
R$ 

2.342,40 
R$ 

28.108,80 

11.11.05.045-3 ELASTROGRAFIA HEPATICA 30 R$ 350,00 
R$ 

10.500,00 
R$ 

126.000,00 

11.11.05.016-4 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 
ESCROTAL COM DOPPLER 

20 R$ 95,82 R$ 
1.916,40 

R$ 
22.996,80 

11.10.06.002-5 
OBSTÉTRICO COM TRANSLUCÊNCIA 
NUCAL 

20 R$ 100,19 
R$ 

2.003,80 
R$ 

24.045,60 
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11.10.07.002-6 
OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 1º 
TRIMESTRE 

20 
R$ 122,44 

R$ 2.783,20 R$ 33.398,40 
11.10.08.002-9 OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 2º 

TRIMESTRE 
R$ 155,87 

02.05.01.005-9 
ULTRA-SONOGRAFIA DOPPLER FLUXO 
OBSTETRICO 

20 R$ 81,08 
R$ 

1.621,60 
R$ 

19.459,20 

02.05.02.015-1 
ULTRA-SONOGRAFIA OBSTÉTRICA: COM 
DOPPLER COLORIDO 70 R$ 77,78 

R$ 
5.444,60 

R$ 
65.335,20 

CÓDIGO 
PROCEDIMENTOS DE DIAGNOSE E 
CLÍNICO EM CARDIOLOGIA 

Qtde 
Valor       

Unitário  
Valor         

Mensal 
Valor                       
Anual 

02.05.01.003-2 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 150 R$ 136,28 
R$ 

20.442,00 
R$ 

245.304,00 

02.11.02.006-0 
TESTE DE ESFORÇO/TESTE 
ERGOMÉTRICO 100 R$ 157,51 

R$ 
15.751,00 

R$ 
189.012,00 

02.11.02.004-4 
MONITORAMENTO PELO SISTEMA 
HOLTER 24 HORAS 

50 R$ 122,91 
R$ 

6.145,50 
R$ 

73.746,00 

02.11.02.005-2 
MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DE 
PRESSÃO ARTERIAL (MAPA) 

50 R$ 146,02 
R$ 

7.301,00 
R$ 

87.612,00 

  
   

R$ 
290.509,90 

R$ 
3.486.118,80 

 
 
 
 
Joinville, 05 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

________________________________ 
Ana Maria Groff Jansen 
Diretora Executiva do CISNORDESTE/ SC 
CONTRATANTE 
 

________________________________ 
Carmela Cristina Luchetta 
SPX Serviços de Imagem Ltda 
CONTRATADA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA -

CISNORDESTE
Comissão de Licitações

Registro de Preços Eletrônico - 2/2023

Resultado da Homologação

0001 - ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE ADULTO, FRASCO 120,00 ML - Cimed - Valor Referência: 4,7200
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed 7.900 Frasco 4,7200 37.288,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0002 - ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL, FRASCO 120,00 ML - Cimed - Valor Referência: 3,8000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed 17.100 Frasco 6,0000 102.600,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0003 - ACETILCISTEÍNA, 20MG/ML, XAROPE, FRASCO C/ NO MÍNIMO 100ML - NATUBRAS - Valor Referência: 6,9900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

DIST. DE MEDICAMENTOS BACKES
EIRELI ME

NATUBRAS 4.700 Frasco 5,0570 23.767,9000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0004 - ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO - RANBAXY (GENÉRICO) - Valor Referência: 0,3300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

RANBAXY
(GENÉRICO)

382.000
Comprimido

0,1673 63.908,6000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0005 - ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME, BISNAGA 10G - GENERICO - Valor Referência: 2,2800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 6.400 BISNAGA 1,8400 11.776,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0006 - ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, COMPRIMIDO - DORMEC - Valor Referência: 0,0300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

DORMEC 9.910.000
Comprimido

0,0369 365.679,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0007 - ÁCIDO FÓLICO, 5 MG, COMPRIMIDO - HIPOLABOR - Valor Referência: 0,0400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

LH COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

HIPOLABOR 1.493.500
Comprimido

0,0369 55.110,1500 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0008 - ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML - BLAU - Valor Referência: 4,7690
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA

BLAU 11.250 Ampola 4,4800 50.400,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David
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0009 - ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG, CÁPSULA - ABBOTT - Valor Referência: 0,2450
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CIAMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL

ABBOTT 774.000 Cápsula 0,2450 189.630,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0010 - ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 ML - Hipolabor - Valor Referência: 3,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Hipolabor 33.500 Frasco 4,5500 152.425,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0011 - ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG, COMPRIMIDO - ABBOTT - Valor Referência: 0,6190
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CIAMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL

ABBOTT 3.141.000
Comprimido

0,5500 1.727.550,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0012 - ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML - GENERICO - Valor Referência: 9,5500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Pontamed Farmaceutica Ltda GENERICO 3.800 Ampola 9,9000 37.620,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0013 - ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 ML - NT - Valor Referência: 0,4000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Pontamed Farmaceutica Ltda NT 418.700 Ampola 0,2990 125.191,3000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0014 - ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 20,00ML - SAMTEC AGUA 20ML/1559200020037 - Valor
Referência: 0,9600
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

SAMTEC AGUA
20ML/1559200020037

60.500 Ampola 0,8101 49.011,0500 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0015 - ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10,00 ML - ALBEL - Valor Referência: 1,4500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Pontamed Farmaceutica Ltda ALBEL 93.000 Frasco 1,1900 110.670,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0016 - ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMENTO - GENÉRICO - Valor Referência: 0,8400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prati Donaduzzi & Cia Ltda GENÉRICO 105.000
Comprimido

0,3499 36.739,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0017 - ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG, COMPRIMIDO - DELTA (ENDROSTAN) - Valor Referência: 0,3950
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

DELTA (ENDROSTAN) 404.700
Comprimido

0,0158 6.394,2600 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0018 - ALOPURINOL, 100 MG, COMPRIMIDO - CX C/30 - Valor Referência: 0,1170
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS EIRELI

CX C/30 1.326.000
Comprimido

0,1250 165.750,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0019 - ALOPURINOL, 300 MG, COMPRIMIDO - PRATI DONADUZZI & CIA LTDA - Valor Referência: 0,2440
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MCW Produtos Medicos e Hospitalares PRATI DONADUZZI &
CIA LTDA

611.000
Comprimido

0,3149 192.403,9000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0020 - AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE, FRASCO 120,00 ML - AMBROL/1003800480082 - Valor
Referência: 1,6400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

AMBROL/10038004800828.650 Frasco 4,9999 43.249,1350 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0021 - AMINOFILINA, 100 MG, COMPRIMIDO - CPR - Valor Referência: 0,7890
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Acácia Comércio de Medicamentos
Ltda

CPR 179.000
Comprimido

0,0720 12.888,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0022 - AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML - farmace - Valor Referência: 1,0200
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

REALMED DISTRIBUIDORA LTDA farmace 5.250 Ampola 18,1400 95.235,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0023 - AMIODARONA, 200 MG, COMPRIMIDO - RANBAXY (GENÉRICO) - Valor Referência: 0,4400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

RANBAXY
(GENÉRICO)

624.000
Comprimido

0,3230 201.552,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0024 - AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML - AMPOLA - Valor Referência: 2,6670
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MG2 DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

AMPOLA 11.300 Ampola 2,0400 23.052,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0025 - AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO - NEO QUIMICA/BRAINFARMA S/A - Valor Referência: 0,1200
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MEDILAR IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES S/A

NEO
QUIMICA/BRAINFARMA
S/A

8.810.000
Comprimido

0,0371 326.851,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0026 - AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA - GENÉRICO - Valor Referência: 0,3080
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Sulmedic Comercio de Medicamentos
Eireli

GENÉRICO 2.298.300 Cápsula 0,2185 502.178,5500 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0029 - AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 125MG, COMPRIMIDO - CXC/21 - Valor
Referência: 1,0400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

NOVA MEDICAMENTOS LTDA CXC/21 667.750
Comprimido

3,3300 2.223.607,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David
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0031 - ANLODIPINO BESILATO, 10 MG, COMPRIMIDO - BRAINFARMA (GENÉRICO) - Valor Referência: 0,0692
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

BRAINFARMA
(GENÉRICO)

541.000
Comprimido

0,0550 29.755,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0032 - ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO - BRAINFARMA (GENÉRICO) - Valor Referência: 0,0300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

BRAINFARMA
(GENÉRICO)

9.855.000
Comprimido

0,0265 261.157,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0033 - ATENOLOL, 100 MG, COMPRIMIDO - GENERICO - Valor Referência: 0,0786
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 177.000
Comprimido

0,1180 20.886,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0034 - ATENOLOL, 25 MG, COMPRIMIDO - GENERICO - Valor Referência: 0,0356
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 535.000
Comprimido

0,0290 15.515,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0035 - ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO - GENÉRICO - Valor Referência: 0,0600
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Sulmedic Comercio de Medicamentos
Eireli

GENÉRICO 9.259.000
Comprimido

0,0475 439.802,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0038 - AZATIOPRINA 50MG. COMPRIMIDO - IMUSSUPREX GERMED - Valor Referência: 1,0800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

IMUSSUPREX
GERMED

3.300 Comprimido 0,7029 2.319,5700 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0039 - AZITROMICINA, 40MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 900 MG - FRASCO - Valor Referência: 11,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MG2 DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

FRASCO 1.900 Frasco 9,1900 17.461,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0040 - AZITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO - GENERICO MEDQUIMICA - Valor Referência: 1,0000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GENERICO
MEDQUIMICA

1.026.200
Comprimido

0,7390 758.361,8000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0041 - AZITROMICINA, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 600 MG - GENÉRICO - Valor Referência: 6,8500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prati Donaduzzi & Cia Ltda GENÉRICO 73.400 Frasco 6,8500 502.790,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0042 - BACLOFENO, 10 MG, COMPRIMIDO - BACLOFEN - Valor Referência: 0,3100
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

BACLOFEN 15.100
Comprimido

0,1500 2.265,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0043 - BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, FRASCO DOSEADOR C/
BOCALAEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES - GLENMARK - Valor Referência: 29,6500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GLENMARK 6.200 Frasco 18,5000 114.700,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0044 - BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY NASAL, 50MCG/DOSE, FRASCO 200 DOSES - BECLOSOL
NASAL/1010701880018 - Valor Referência: 27,0000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

BECLOSOL
NASAL/1010701880018

800 Frasco 27,0503 21.640,2400 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0045 - BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR COM BOCAL
AEROGADOR, FRASCO 200,00 DOSES - CLENIL HFA SPRAY 250 MCG/DOSE + DISP OR - Valor Referência: 44,7000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Licimed Distribuidora de Medicamentos,
Correlatos e Produtos Medicos e
Hospitalares Ltda

CLENIL HFA SPRAY
250 MCG/DOSE + DISP
OR

24.400 Frasco 18,9300 461.892,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0046 - BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA - BEPEBEN
1.200.000UI/1037001000092 - Valor Referência: 8,3500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

BEPEBEN
1.200.000UI/1037001000092

80.650 Frasco-
Ampola

8,0000 645.200,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0047 - BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA - BEPEBEN TEUTO - Valor Referência:
7,8900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

BEPEBEN TEUTO 25.300 Frasco-
Ampola

10,0000 253.000,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0048 - BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À PENICILINA PROCAINADA, 100.000UI + 300.000UI, INJETÁVEL,
FRASCO-AMPOLA - Penkaron - Valor Referência: 5,8800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Penkaron 4.600 Frasco-
Ampola

4,4577 20.505,4200 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0049 - BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG,INJETÁVEL,
AMPOLA 1,00 ML - BRAINFARMA (GENÉRICO) - Valor Referência: 3,7800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

BRAINFARMA
(GENÉRICO)

49.300 Ampola 2,9570 145.780,1000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0050 - BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML - AMP - Valor Referência: 0,6370
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Acácia Comércio de Medicamentos
Ltda

AMP 14.400 Ampola 0,7188 10.350,7200 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0051 - BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO - CRISTALIA (CINETOL) - Valor Referência: 0,2600
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

CRISTALIA (CINETOL) 1.697.500
Comprimido

0,2200 373.450,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0052 - BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML - CINETOL 5MG/ML - Valor Referência:
2,2000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

CINETOL 5MG/ML 1.450 Ampola 2,2600 3.277,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0053 - BISACODIL, 5 MG, COMPRIMIDO - CX C/20 COMP - MS: 1558401920010 - Valor Referência: 0,1700
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

S & R Distribuidora Ltda CX C/20 COMP - MS:
1558401920010

9.000 Comprimido 0,1300 1.170,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0054 - BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS, FRASCO 20,00 ML - GENERICO - Valor Referência: 1,8000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 12.100 Frasco 2,1800 26.378,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0055 - BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML - GENERICO WASSER - Valor Referência: 1,4500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GENERICO WASSER 37.100 Ampola 1,6800 62.328,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0056 - BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 ML -
INALIDE - Valor Referência: 13,9799
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Werbran Distribuidora de Medicamentos
Ltda.

INALIDE 8.650 Frasco 11,9999 103.799,1350 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0057 - BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 50MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 ML -
BUSONID/1057305900128 - Valor Referência: 23,9900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

BUSONID/10573059001289.750 Frasco 27,8000 271.050,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0058 - BUPROPIONA CLORIDRATO, 150MG, COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA - GENERICO GEOLAB - Valor
Referência: 0,3690
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GENERICO GEOLAB 219.600
Comprimido

0,4480 98.380,8000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0059 - CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO - Capox - Valor Referência: 0,0420
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Capox 6.146.000
Comprimido

0,0234 143.816,4000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0060 - CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML - Hipolabor - Valor Referência: 9,6000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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INOVAMED HOSPITALAR LTDA Hipolabor 13.600 Frasco 7,6379 103.875,4400 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0061 - CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO - TEGRETARD - Valor Referência: 0,4000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Pontamed Farmaceutica Ltda TEGRETARD 4.927.500
Comprimido

0,1640 808.110,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0062 - CARBAMAZEPINA, 400 MG, COMPRIMIDO - TEGRETARD 400MG - Valor Referência: 0,4500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

TEGRETARD 400MG 220.000
Comprimido

0,4500 99.000,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0063 - CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO, COMPRIMIDO - IMEC - Valor Referência: 0,0900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

LH COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

IMEC 600.000
Comprimido

0,0449 26.940,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0064 - CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DECÁLCIO) + 400 UI,
COMPRIMIDO - EMBALAGEM C/ NO MÁX 60(SESSENTA) UNIDADES - IMEC - Valor Referência: 0,1000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

LH COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

IMEC 5.235.000
Comprimido

0,0449 235.051,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0065 - CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 600 MG + 400 UI, COMPRIMIDO - IMEC - Valor
Referência: 0,2900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

LH COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

IMEC 558.000
Comprimido

0,0499 27.844,2000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0066 - CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, COMPRIMIDO - Bylit - Valor Referência: 0,4075
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Bylit 2.817.000
Comprimido

0,1899 534.948,3000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0067 - CARVEDILOL, 12,5 MG, COMPRIMIDO - Cimed - Valor Referência: 0,1250
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed 1.434.000
Comprimido

0,0899 128.916,6000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0068 - CARVEDILOL, 25 MG, COMPRIMIDO - GENERICO EMS - Valor Referência: 0,2317
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GENERICO EMS 1.780.000
Comprimido

0,1200 213.600,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0069 - CARVEDILOL, 3,125 MG, COMPRIMIDO - CX C/30 - MS: 1097403240121 - Valor Referência: 0,1394
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

S & R Distribuidora Ltda CX C/30 - MS:
1097403240121

521.000
Comprimido

0,0870 45.327,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David
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0070 - CARVEDILOL, 6,25 MG, COMPRIMIDO - Cimed - Valor Referência: 0,1300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed 6.348.000
Comprimido

0,0999 634.165,2000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0071 - CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML - Cefalexina(G) - Valor Referência: 7,1890
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Antibióticos do Brasil Ltda Cefalexina(G) 38.450 Frasco 10,0000 384.500,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0072 - CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDO - Cefalexina(G) - Valor Referência: 0,5690
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Antibióticos do Brasil Ltda Cefalexina(G) 1.970.000
Comprimido

0,4500 886.500,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0073 - CEFAZOLINA SÓDICA, 1G, PÓ P/SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA - Cefazolina Sódica(G) - Valor Referência:
7,5800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Antibióticos do Brasil Ltda Cefazolina Sódica(G) 45.260 Frasco-
Ampola

3,8000 171.988,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0074 - CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA - Ceftriaxona Diss Hemi(G) - Valor Referência: 8,9299
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Antibióticos do Brasil Ltda Ceftriaxona Diss
Hemi(G)

72.700 Frasco-
Ampola

3,2000 232.640,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0075 - CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO INTRAMUSCULAR, FRASCO-AMPOLA - EUROFARMA/MOMENTA -
Valor Referência: 10,0000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MEDILAR IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES S/A

EUROFARMA/MOMENTA13.700 Frasco-
Ampola

7,9999 109.598,6300 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0076 - CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO, FRASCO 100,00 ML - Cimed - Valor Referência: 4,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed 5.400 Frasco 4,9000 26.460,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0077 - CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO, BISNAGA 30,00 G - GENERICO - Valor Referência: 2,8000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 12.950 BISNAGA 2,9500 38.202,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0078 - CETOCONAZOL, 200 MG, COMPRIMIDO - GENERICO - Valor Referência: 0,2789
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 71.150
Comprimido

0,2780 19.779,7000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0079 - CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO, FRASCO-AMPOLA - ARTRINID - 100 MG
(SIMILAR) - Valor Referência: 3,6000
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Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ARTRINID - 100 MG
(SIMILAR)

180.500 Frasco-
Ampola

3,4700 626.335,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0080 - CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR, AMPOLA 2,00 ML - CETOPROFENO 2ML -
Valor Referência: 2,3900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

CETOPROFENO 2ML 37.200 Ampola 1,8500 68.820,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0081 - CIANOCOBALAMINA, 2,5 MG/ML (5 MG), INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML - Amicored Citopharma Indústrial - Valor
Referência: 6,1400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Amicored Citopharma
Indústrial

1.900 Ampola 6,3000 11.970,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0082 - CICLOPENTOLATO, 1% SOLUÇÃO OFTÁLMICO, FRASCO 5,00 ML - CICLOLATO 1% - Valor Referência: 8,2000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

CICLOLATO 1% 460 Frasco 9,0000 4.140,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0083 - CILOSTAZOL, 100 MG, COMPRIMIDO - GENERICO - Valor Referência: 0,6500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Dimeva Distribuidora de Medicamentos
Ltda

GENERICO 39.600
Comprimido

0,4600 18.216,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0084 - CILOSTAZOL, 50MG, COMPRIMIDO - GENERICO - Valor Referência: 0,4300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Dimeva Distribuidora de Medicamentos
Ltda

GENERICO 17.500
Comprimido

0,2439 4.268,2500 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0085 - CIMETIDINA 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML - TEUTO (GENERICO)/1037002850030 - Valor
Referência: 1,3800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

TEUTO
(GENERICO)/1037002850030

67.300 Ampola 1,6701 112.397,7300 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0086 - CINARIZINA, 75 MG, COMPRIMIDO - RANBAXY (GENÉRICO) - Valor Referência: 0,2400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

RANBAXY
(GENÉRICO)

516.100
Comprimido

0,3359 173.357,9900 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0087 - CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO - BRAINFARMA (GENÉRICO) - Valor Referência: 0,3480
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

BRAINFARMA
(GENÉRICO)

735.500
Comprimido

0,1898 139.597,9000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0088 - CITALOPRAM, 20 MG, COMPRIMIDO - RANBAXY (GENÉRICO) - Valor Referência: 0,1800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

RANBAXY
(GENÉRICO)

289.000
Comprimido

0,1040 30.056,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0089 - CLARITROMICINA, 500 MG, COMPRIMIDO - COMPRIMIDO - Valor Referência: 3,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

COMPRIMIDO 93.500
Comprimido

1,7600 164.560,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0090 - CLINDAMICINA, 300 MG, CAPSULA - GENERICO UNIAO QUIMICA - Valor Referência: 1,1190
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GENERICO UNIAO
QUIMICA

32.800 Cápsula 1,2500 41.000,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0091 - CLOBAZAM, 10 MG, COMPRIMIDO - URBANIL - Valor Referência: 0,5900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prohosp Distribuidora de Medicamentos
Ltda

URBANIL 5.500 Comprimido 0,4120 2.266,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0092 - CLOMIPRAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO - CLO EMS - Valor Referência: 0,7350
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

CLO EMS 279.500
Comprimido

0,6000 167.700,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0093 - CLONAZEPAM, 0,5 MG, COMPRIMIDO - Zilepam - Valor Referência: 0,0840
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Zilepam 182.000
Comprimido

0,0588 10.701,6000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0094 - CLONAZEPAM, 2 MG, COMPRIMIDO - Zilepam - Valor Referência: 0,8000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Zilepam 1.490.000
Comprimido

0,0469 69.881,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0095 - CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, FRASCO 20,00 ML - EMS - Valor Referência: 2,3000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

ILG COMERCIAL LTDA ME EMS 40.900 Frasco 2,3798 97.333,8200 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0096 - CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDO - RANBAXY (GENÉRICO) - Valor Referência: 0,4890
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

RANBAXY
(GENÉRICO)

1.479.000
Comprimido

0,2490 368.271,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0097 - CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML - SAMTEC CLOR
POTASSIO/1559200010147 - Valor Referência: 0,4799
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

SAMTEC CLOR
POTASSIO/1559200010147

31.400 Ampola 0,5189 16.293,4600 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David



15/04/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4183

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 89

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 14/04/2023 às 10:15:46.
Código verificador: 4E7897

Página 11 de 40

0098 - CLORETO DE SÓDIO, 0,9 %, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE SOLUÇÃO, AMPOLA 10,00 ML - FARMARIN - Valor
Referência: 0,4500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MEDILAR IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES S/A

FARMARIN 279.400 Ampola 0,3079 86.027,2600 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0099 - CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - BOLSA 100,00 ML - HALEX
ISTAR/ISOFARMA - Valor Referência: 2,3500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

HALEX
ISTAR/ISOFARMA

1.128.500 Bolsa 5,3000 5.981.050,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0100 - CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - BOLSA 250,00 ML - BOL - Valor
Referência: 3,0499
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Acácia Comércio de Medicamentos
Ltda

BOL 919.200 Bolsa 5,2434 4.819.733,2800 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0101 - CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - BOLSA 500,00 ML - UP - Valor Referência:
2,7000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

DIST. DE MEDICAMENTOS BACKES
EIRELI ME

UP 855.000 Bolsa 6,9269 5.922.499,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0102 - CLORETO DE SÓDIO, 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - FRASCO 100,00 ML - FRASCO - Valor
Referência: 1,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

FRASCO 1.072.800 Frasco 4,3000 4.613.040,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0103 - CLORETO DE SÓDIO, 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, FRASCO 250,00 ML - FRASCO - Valor
Referência: 2,0500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

FRASCO 881.000 Frasco 5,1000 4.493.100,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0104 - CLORETO DE SÓDIO, 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, FRASCO 500,00 ML -
FRESENIUS/1004100980102 - Valor Referência: 3,9600
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

FRESENIUS/1004100980102829.000 Frasco 6,9057 5.724.825,3000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0106 - CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML - FARMARIN - Valor Referência: 0,4500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA

FARMARIN 21.300 Ampola 0,4632 9.866,1600 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0107 - CLORPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO - LONGACTIL 100MG - Valor Referência: 0,2550
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

LONGACTIL 100MG 1.368.800
Comprimido

0,2900 396.952,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David
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0108 - CLORPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO - CXC/200 - Valor Referência: 0,2400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

NOVA MEDICAMENTOS LTDA CXC/200 821.500
Comprimido

0,2270 186.480,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0109 - CLORPROMAZINA , 40MG/ML, SOLUCAO ORAL-GOTAS, FRASCO 20,00 ML - LONGACTIL 40MG/ML - Valor
Referência: 5,8500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

LONGACTIL 40MG/ML 2.120 Frasco 6,7000 14.204,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0110 - CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML - CLORPROMAZ - 5MG/ML - 5ML IM (SIMILAR)
| - Valor Referência: 1,5600
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CLORPROMAZ -
5MG/ML - 5ML IM
(SIMILAR) |

3.000 Ampola 2,0400 6.120,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0111 - CODEÍNA, 30 MG, COMPRIMIDO - CODEIN 30MG - Valor Referência: 0,9400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

CODEIN 30MG 762.000
Comprimido

0,9300 708.660,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0112 - COLAGENASE, 0,6UI/G, POMADA, BISNAGA 30,00 G - KOLLAGENASE - Valor Referência: 14,7900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

KOLLAGENASE 6.900 BISNAGA 10,8500 74.865,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0113 - COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA, BISNAGA 30,00 G - KOLLAGENASE +
CLORANFENICOL - Valor Referência: 11,9400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

KOLLAGENASE +
CLORANFENICOL

8.400 BISNAGA 8,9000 74.760,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0114 - COLCHICINA, 0,5 MG, COMPRIMIDO - GENERICO - Valor Referência: 0,3300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Werbran Distribuidora de Medicamentos
Ltda.

GENERICO 241.500
Comprimido

0,2000 48.300,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0116 - DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML - DESLANOL - 0,2 MG/ML - 2ML (SIMILAR) -
Valor Referência: 1,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

DESLANOL - 0,2
MG/ML - 2ML
(SIMILAR)

2.950 Ampola 1,8850 5.560,7500 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0117 - DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA 10,00 G - DEXAGREEN - 1MG/G - 10G (SIMILAR) | GP - Valor Referência:
1,1700
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

DEXAGREEN - 1MG/G
- 10G (SIMILAR) | GP

105.600 BISNAGA 1,2600 133.056,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David
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0119 - DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML - GENERICO FARMACE - Valor Referência:
0,4590
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GENERICO FARMACE 33.800 Ampola 1,1800 39.884,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0120 - DEXAMETASONA, 4 MG, COMPRIMIDO - TEUTO (GENERICO)/1037005520112 - Valor Referência: 0,2000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

TEUTO
(GENERICO)/1037005520112

182.000
Comprimido

0,2520 45.864,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0121 - DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,50 ML - AMPOLA - Valor Referência: 2,5400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

AMPOLA 179.000 Ampola 1,9900 356.210,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0122 - DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML - GENERICO - Valor Referência:
1,0800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 200.450 Frasco 1,7200 344.774,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0123 - DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG, CMPRIMIDO - HISTAMIN - Valor Referência: 0,8000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

HISTAMIN 515.500
Comprimido

0,0540 27.837,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0124 - DIAZEPAM, 10 MG, COMPRIMIDO - COMPRIMIDO - Valor Referência: 0,7500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

COMPRIMIDO 851.500
Comprimido

0,0499 42.489,8500 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0125 - DIAZEPAM, 5 MG, COMPRIMIDO - COMPRIMIDO - Valor Referência: 0,1500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

COMPRIMIDO 408.000
Comprimido

0,0495 20.196,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0126 - DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML - TEUTO (GENERICO)/1037005110054 - Valor
Referência: 0,7766
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

TEUTO
(GENERICO)/1037005110054

27.100 Ampola 0,9480 25.690,8000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0127 - DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL, BISNAGA
60,00 G - Cimed - Valor Referência: 3,1900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed 5.400 BISNAGA 3,1479 16.998,6600 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David
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0128 - DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL GOTAS, FRASCO 20ML - C/20 ML -
MS:1438101580019 - Valor Referência: 2,9999
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

S & R Distribuidora Ltda C/20 ML -
MS:1438101580019

1.400 Frasco 3,4800 4.872,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0129 - DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 3,00 ML - DICLOFARMA FARMACE - Valor
Referência: 0,7830
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

DICLOFARMA
FARMACE

125.800 Ampola 1,1000 138.380,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0130 - DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG, COMPRIMIDO - GENERICO - Valor Referência: 0,0450
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 818.000
Comprimido

0,0450 36.810,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0131 - DIGOXINA, 0,25 MG, COMPRIMIDO - GENERICO - Valor Referência: 0,0500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 567.800
Comprimido

0,1820 103.339,6000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0132 - DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG, COMPRIMIDO - CORDIL TEUTO - Valor Referência: 0,3367
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

CORDIL TEUTO 22.500
Comprimido

0,2000 4.500,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0135 - DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG, COMPRIMIDO - HYPERA / BRAINFARMA - Valor
Referência: 0,9553
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MEDILAR IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES S/A

HYPERA /
BRAINFARMA

1.520.600
Comprimido

0,3990 606.719,4000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0136 - DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, COMPRIMIDO - GENÉRICO - Valor Referência: 0,9700
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prati Donaduzzi & Cia Ltda GENÉRICO 10.905.000
Comprimido

0,1070 1.166.835,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0137 - DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML - HIPOLABOR - Valor Referência: 2,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MEDILAR IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES S/A

HIPOLABOR 474.800 Ampola 1,4559 691.261,3200 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0138 - DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS), FRASCO 20,00 ML - GENERICO - Valor Referência:
1,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 429.700 Frasco 1,8000 773.460,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0139 - DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 20,00 ML - AMPOLA - Valor Referência: 7,9999
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Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

AMPOLA 2.450 Ampola 5,8399 14.307,7550 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0140 - DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML - DOPACRIS 5MG/ML - Valor Referência: 2,3900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

DOPACRIS 5MG/ML 3.650 Ampola 4,0000 14.600,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0141 - DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG, COMPRIMIDO - Cimed - Valor Referência: 0,1240
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed 1.525.000
Comprimido

0,0909 138.622,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0142 - DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG, COMPRIMIDO - Cimed - Valor Referência: 0,4500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed 1.360.500
Comprimido

0,2097 285.296,8500 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0143 - DOXICICLINA, 100 MG, COMPRIMIDO - DOXICLIN - Valor Referência: 0,2150
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

DOXICLIN 29.300
Comprimido

0,4680 13.712,4000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0144 - ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, COMPRIMIDO - Cimed/1Farma - Valor Referência: 0,6000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed/1Farma 4.147.000
Comprimido

0,0379 157.171,3000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0145 - ENALAPRIL MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO - Cimed/1Farma - Valor Referência: 0,7990
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed/1Farma 11.745.000
Comprimido

0,0495 581.377,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0146 - ENALAPRIL MALEATO, 5 MG, COMPRIMIDO - Cimed/1Farma - Valor Referência: 0,6990
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed/1Farma 430.000
Comprimido

0,0444 19.092,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0147 - ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA (GRADUADA COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA CONFORME NR32 E RDC 45/2003), SERINGA - CUTENOX - Valor Referência: 17,5000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Pontamed Farmaceutica Ltda CUTENOX 52.200 Seringa 14,6900 766.818,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0148 - ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJETÁVEL, SERINGA GRADUADA (GRADUADA COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
CONFORME NR32 E RDC 45/2003), SERINGA - CUTENOX - Valor Referência: 35,0000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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Pontamed Farmaceutica Ltda CUTENOX 15.400 Seringa 19,7900 304.766,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0149 - ENOXAPARINA, 80MG/0,8 ML, INJETÁVEL, SERINGA GRADUADA (GRADUADA COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
CONFORME NR32 E RDC 45/2003), SERINGA - CLEXANE - Valor Referência: 32,4000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prohosp Distribuidora de Medicamentos
Ltda

CLEXANE 9.900 Seringa 23,0500 228.195,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0150 - EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML - AMPOLA - Valor Referência: 3,1460
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

AMPOLA 27.600 Ampola 0,9499 26.217,2400 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0151 - ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 60,00 ML - PRATI DONADUZZI & CIA LTDA -
Valor Referência: 5,2000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MCW Produtos Medicos e Hospitalares PRATI DONADUZZI &
CIA LTDA

1.850 Frasco 5,2316 9.678,4600 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0153 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA - GREEN PHARMA - Valor Referência: 0,5080
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GREEN PHARMA 559.000 Dragea 0,5080 283.972,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0154 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 20,00 ML - Hipolabor - Valor Referência:
8,1400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Hipolabor 3.400 Frasco 6,9349 23.578,6600 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0155 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML - HIPOLABOR - Valor
Referência: 1,2799
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MEDILAR IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES S/A

HIPOLABOR 87.600 Ampola 1,1199 98.103,2400 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0156 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL,
AMPOLA 5,00 ML - AMPOLA - Valor Referência: 2,6000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

AMPOLA 90.700 Ampola 2,0400 185.028,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0157 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL,
FRASCO 20,00 ML - FRASCO - Valor Referência: 6,2000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

FRASCO 7.500 Frasco 4,8940 36.705,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0158 - ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI, COMPRIMIDO - ROVAMICINA - Valor Referência: 3,7400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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Prohosp Distribuidora de Medicamentos
Ltda

ROVAMICINA 24.000
Comprimido

4,1493 99.583,2000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0159 - ESPIRONOLACTONA, 100 MG, COMPRIMIDO - CPR - Valor Referência: 0,5900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Acácia Comércio de Medicamentos
Ltda

CPR 18.000
Comprimido

0,5520 9.936,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0160 - ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO - GENERICO EMS - Valor Referência: 0,2700
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GENERICO EMS 3.888.000
Comprimido

0,1690 657.072,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0161 - ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL, AMPOLA
1,00 ML - CIFARMA - Valor Referência: 13,6000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

LH COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

CIFARMA 7.250 Ampola 10,5599 76.559,2750 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0162 - ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 50,00 G - HIPOLABOR - Valor Referência: 11,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA

HIPOLABOR 8.650 BISNAGA 9,3900 81.223,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0163 - ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER CALENDÁRIO COM 28 DRAGEAS - CIFARMA - Valor Referência:
1,0600
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

LH COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

CIFARMA 27.900 Blister 0,7900 22.041,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0164 - ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML - ETILEFRIL - 10 MG/ML - 1ML (SIMILAR) | U -
Valor Referência: 1,5100
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ETILEFRIL - 10 MG/ML
- 1ML (SIMILAR) | U

340 Ampola 1,3880 471,9200 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0165 - ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML - ETOMIDATO 2MG/ML - Valor Referência: 14,4850
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

ETOMIDATO 2MG/ML 2.850 Ampola 8,0600 22.971,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0166 - EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA (AESCULUS HIPPOCASTANUM L.), 100 MG, COMPRIMIDO - CIFARMA -
Valor Referência: 0,2500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

ABC DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

CIFARMA 741.000
Comprimido

0,1476 109.371,6000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0168 - EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), EXTRATO FLUIDO, FRASCO 100,00 ML -
HERBARIUM - Valor Referência: 1,9790
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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LH COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

HERBARIUM 95.400 Frasco 1,9799 188.882,4600 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0170 - FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO - Hipolabor - Valor Referência: 0,3320
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Hipolabor 1.277.000
Comprimido

0,0889 113.525,3000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0171 - FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML - FENITOINA 50mg/ml - Valor Referência:
2,9221
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

FENITOINA 50mg/ml 15.000 Ampola 2,1700 32.550,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0172 - FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO - GARDENAL - Valor Referência: 0,1600
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prohosp Distribuidora de Medicamentos
Ltda

GARDENAL 1.326.000
Comprimido

0,1349 178.877,4000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0173 - FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML - FENOCRIS 100MG/ML - Valor
Referência: 1,9900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

FENOCRIS 100MG/ML 3.200 Ampola 2,2100 7.072,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0174 - FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 20,00 ML - CXC/10 - Valor Referência:
3,8500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

NOVA MEDICAMENTOS LTDA CXC/10 7.050 Frasco 3,6800 25.944,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0176 - FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL (SEM CONSERVANTE) COM INVÓLUCRO EXTERNO
ESTÉRIL, AMPOLA 2,00 ML - FENTANEST 2ML - Valor Referência: 4,3000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

FENTANEST 2ML 12.800 Ampola 5,7600 73.728,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0177 - FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 10,00 ML - FENTANEST 10ML - Valor
Referência: 8,4000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

FENTANEST 10ML 81.650 Ampola 2,9700 242.500,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0178 - FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2,00 ML - UNIFENTAL - 50MG/ML 2ML
(SIMILAR) | UQ - Valor Referência: 3,9500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

UNIFENTAL - 50MG/ML
2ML (SIMILAR) | UQ

50.550 Ampola 1,4970 75.673,3500 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0179 - FINASTERIDA, 5 MG, COMPRIMIDO - Cimed - Valor Referência: 0,4950
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed 890.500
Comprimido

0,2690 239.544,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0181 - FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA - GENERICO MEDQUIMICA - Valor Referência: 0,3700
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GENERICO
MEDQUIMICA

181.300 Cápsula 0,4500 81.585,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0182 - FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML - FLUMAZIL 0,1MG/ML - Valor Referência: 14,4900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

FLUMAZIL 0,1MG/ML 1.600 Ampola 5,0000 8.000,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0183 - FLUORESCEÍNA, 1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 3,00 ML - FLUDIAG - Valor Referência: 16,2551
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

ORTHOFACOS PRODUTOS PARA
ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA

FLUDIAG 195 Frasco 16,2500 3.168,7500 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0184 - FLUOXETINA, 20 MG, CÁPSULA - HIPOLABOR - Valor Referência: 0,1319
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA

HIPOLABOR 11.557.000
Cápsula

0,0719 830.948,3000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0185 - FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG, COMPRIMIDO - FOLINAC HIPOLABOR - Valor Referência: 1,4950
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

FOLINAC HIPOLABOR 14.000
Comprimido

1,6500 23.100,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0186 - FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6%, FRASCO 130,00 ML -
PHOSFOENEMA - Valor Referência: 5,5490
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

PHOSFOENEMA 9.870 Frasco 4,9900 49.251,3000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0188 - FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO - GENÉRICO - Valor Referência: 0,0780
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Sulmedic Comercio de Medicamentos
Eireli

GENÉRICO 4.524.500
Comprimido

0,0380 171.931,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0189 - GABAPENTINA, 300 MG, CAPSULA - GENÉRICO - Valor Referência: 0,4500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prati Donaduzzi & Cia Ltda GENÉRICO 33.000 Cápsula 0,2550 8.415,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0190 - GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML - AMPOLA - Valor Referência: 1,4000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

AMPOLA 10.900 Ampola 1,4500 15.805,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David
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0192 - GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO - GLICONIL MEDQUIMICA - Valor Referência: 0,4500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GLICONIL
MEDQUIMICA

3.407.000
Comprimido

0,0248 84.493,6000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0193 - GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA, COMPRIMIDO - SUN (GENÉRICO) - Valor Referência: 0,3000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

SUN (GENÉRICO) 11.253.000
Comprimido

0,1423 1.601.301,9000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0194 - GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA, COMPRIMIDO - DIAMICRON MR - Valor Referência: 0,7800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prohosp Distribuidora de Medicamentos
Ltda

DIAMICRON MR 1.197.000
Comprimido

0,3490 417.753,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0195 - GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML - GLICONATO DE CÁLCIO 10% 100 MG/ML
ESPE - Valor Referência: 3,0300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GLICONATO DE
CÁLCIO 10% 100
MG/ML ESPE

7.300 Ampola 1,8700 13.651,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0196 - GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML - NT - Valor Referência: 0,4920
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Pontamed Farmaceutica Ltda NT 7.800 Ampola 0,5590 4.360,2000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0197 - GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - BOLSA 250,00 ML - JP BOLSA/1049100200451 - Valor
Referência: 2,9250
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

JP
BOLSA/1049100200451

71.950 Bolsa 5,1000 366.945,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0198 - GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - BOLSA 500,00 ML - JP BOLSA/1049100200271 - Valor
Referência: 3,0500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

JP
BOLSA/1049100200271

61.350 Bolsa 6,7300 412.885,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0199 - GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - FRASCO 250,00ML - FRASCO - Valor Referência: 3,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

FRASCO 72.750 Frasco 6,2700 456.142,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0200 - GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - FRASCO 500,00ML - FRACO - Valor Referência: 4,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

FRACO 61.650 Frasco 7,9500 490.117,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0201 - GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML - NT - Valor Referência: 0,5120
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Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Pontamed Farmaceutica Ltda NT 76.300 Ampola 0,5600 42.728,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0202 - GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - BOLSA
250,00 ML - JP BOLSA/1049100190111 - Valor Referência: 3,0300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

JP
BOLSA/1049100190111

13.350 Bolsa 4,8300 64.480,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0203 - GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - BOLSA
500,00 ML - JPFARMA - Valor Referência: 3,2900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

JPFARMA 8.350 Bolsa 8,6900 72.561,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0205 - GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - FRASCO
500,00 ML - FRASCO - Valor Referência: 3,3450
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

FRASCO 6.800 Frasco 8,2600 56.168,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0206 - GLYCINE MAX (ISOFLAVONA DE SOJA) 150MG, CÁPSULA - SOYNATI - Valor Referência: 0,3640
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Werbran Distribuidora de Medicamentos
Ltda.

SOYNATI 115.000 Cápsula 0,3389 38.973,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0207 - HALOPERIDOL, 1 MG, COMPRIMIDO - HALO 1MG - Valor Referência: 0,1350
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA.

HALO 1MG 29.750
Comprimido

0,1580 4.700,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0208 - HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 20,00 ML - HALO 2MG/ML - Valor Referência: 3,4990
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

HALO 2MG/ML 4.100 Frasco 3,3500 13.735,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0209 - HALOPERIDOL, 5 MG, COMPRIMIDO - HALO 5MG - Valor Referência: 0,1780
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

HALO 5MG 1.436.000
Comprimido

0,1780 255.608,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0210 - HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML - UNI HALOPER - 5 MG/ML - 1ML (SIMILAR) | -
Valor Referência: 1,3500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

UNI HALOPER - 5
MG/ML - 1ML
(SIMILAR) |

16.700 Ampola 2,0600 34.402,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0211 - HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML - HALO DECANOATO - Valor
Referência: 8,7500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

HALO DECANOATO 34.900 Ampola 4,4400 154.956,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0212 - HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 0,25 ML - HEMOFOL SUBC. - Valor Referência: 7,9900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

HEMOFOL SUBC. 197.500 Ampola 6,6500 1.313.375,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0213 - HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL, FRASCO 5,00 ML - HEMOFOL 5ML - Valor Referência: 21,9900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

HEMOFOL 5ML 16.350 Frasco 16,0000 261.600,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0214 - HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML - NEPRESOL - Valor Referência: 5,0300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

NEPRESOL 4.200 Ampola 5,6200 23.604,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0216 - HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO - HYPERA/NEO QUIMICA - Valor Referência: 0,0325
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MEDILAR IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES S/A

HYPERA/NEO
QUIMICA

16.336.000
Comprimido

0,0172 280.979,2000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0217 - HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10MG/G, CREME, BISNAGA 30,00G - UND - Valor Referência: 11,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

NOVA MEDICAMENTOS LTDA UND 4.150 BISNAGA 11,8700 49.260,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0218 - HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA -
CORTISONAL - 100 MG (SIMILAR) | UQ - Valor Referência: 2,9900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CORTISONAL - 100
MG (SIMILAR) | UQ

62.500 Frasco-
Ampola

2,9900 186.875,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0219 - HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA -
ANDROCORTIL TEUTO - Valor Referência: 6,4800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

ANDROCORTIL
TEUTO

39.200 Frasco-
Ampola

5,1800 203.056,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0221 - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 A 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 150,00 ML - ALU AIRELA/RDC199/2006 -
Valor Referência: 2,7600
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

ALU
AIRELA/RDC199/2006

48.800 Frasco 4,4400 216.672,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0222 - HIDRÓXIDO DE FERRO III, SOLUÇÃO INJETÁVEL, EQUIVALENTE A 20MG/ML DE FERRO III, USO ENDOVENOSO,
NA FORMA DE COMPLEXO COLOIDAL, AMPOLA 5,00 ML - NORIPURUM 20MG/ML INJ EV 5AMP 5ML (ATÉ - Valor
Referência: 6,9900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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Licimed Distribuidora de Medicamentos,
Correlatos e Produtos Medicos e
Hospitalares Ltda

NORIPURUM 20MG/ML
INJ EV 5AMP 5ML
(ATÉ

3.800 Ampola 7,9780 30.316,4000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0223 - IBUPROFENO, 100 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 30,00 ML - ALIVIUM/1781708070228 - Valor Referência: 2,4800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

ALIVIUM/1781708070228 14.600 Frasco 7,1147 103.874,6200 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0224 - IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 30,00 ML - NATULAB - Valor Referência: 1,4800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

NATULAB 78.200 Frasco 2,1500 168.130,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0225 - IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDO - COMPRIMIDO - Valor Referência: 0,1530
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

COMPRIMIDO 7.925.000
Comprimido

0,1670 1.323.475,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0226 - IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO - IMIPRA 25MG - Valor Referência: 0,3400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

IMIPRA 25MG 2.015.500
Comprimido

0,3770 759.843,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0227 - INSULINA ASPARTE, 100UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL COM SISTEMA DE APLICAÇÃO, TUBETE 3,00ML -
NOVORAPID - Valor Referência: 36,8500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLOGICOS LTDA

NOVORAPID 4.640 Tubete 27,3500 126.904,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0228 - INSULINA DETEMIR, 100UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL COM SISTEMA DE APLICAÇÃO, TUBETE 3,00ML - LEVEMIR
FLEXPEN - Valor Referência: 71,7600
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLOGICOS LTDA

LEVEMIR FLEXPEN 2.160 Tubete 57,8500 124.956,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0229 - INSULINA GLARGINA, 100UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL COM SISTEMA DE APLICAÇÃO, TUBETE 3,00ML - LANTUS
SOLOSTAR - Valor Referência: 51,4100
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prohosp Distribuidora de Medicamentos
Ltda

LANTUS SOLOSTAR 6.150 Tubete 20,5000 126.075,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0231 - INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL, FRASCO 10,00 ML - UND - Valor Referência: 18,9990
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

NOVA MEDICAMENTOS LTDA UND 68.250 Frasco 18,2999 1.248.968,1750 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0232 - INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, INJETÁVEL, FRASCO 10,00 ML - UND - Valor Referência: 21,0300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

NOVA MEDICAMENTOS LTDA UND 24.800 Frasco 18,2999 453.837,5200 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David
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0233 - IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO, FRASCO 20,00 ML - HIPOLABOR (GENÉRICO) -
Valor Referência: 0,8500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

HIPOLABOR
(GENÉRICO)

5.850 Frasco 0,9800 5.733,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0234 - ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO - ISORDIL EMS - Valor Referência: 0,3200
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

ISORDIL EMS 146.000
Comprimido

0,2800 40.880,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0235 - ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, COMPRIMIDO SUBLINGUAL - ISORDIL EMS - Valor Referência: 0,3200
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

ISORDIL EMS 317.420
Comprimido

0,3033 96.273,4860 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0236 - ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML - Coronar - Valor
Referência: 2,3200
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Coronar 1.000 Ampola 2,3200 2.320,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0237 - ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG, COMPRIMIDO - GENERICO ZYDUS - Valor Referência: 0,1240
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GENERICO ZYDUS 328.000
Comprimido

0,1600 52.480,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0238 - ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL - MONOCORDIL/1014600520094 - Valor Referência: 0,3950
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

MONOCORDIL/10146005200944.800 Unidade 0,4840 2.323,2000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0239 - ITRACONAZOL, 100 MG, CÁPSULA - TRAXONOL - Valor Referência: 0,8400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Werbran Distribuidora de Medicamentos
Ltda.

TRAXONOL 34.000 Cápsula 0,7900 26.860,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0240 - IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM PRIMÁRIA C/ NO MÁXIMO 2(DOIS) COMPRIMIDOS - VITAMEDIC -
Valor Referência: 0,3200
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

LH COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

VITAMEDIC 221.500
Comprimido

1,3499 299.002,8500 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0241 - IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM PRIMÁRIA C/ NO MÁXIMO 4 (QUATRO) COMPRIMIDOS -
LEVERCTIN EMS - Valor Referência: 0,4000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

LEVERCTIN EMS 180.000
Comprimido

0,3500 63.000,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David
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0242 - LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE, FRASCO 120,00 ML, SOMENTE COM REGISTRO DE MEDICAMENTO - FRASCO -
Valor Referência: 7,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

FRASCO 163.300 Frasco 4,9990 816.336,7000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0243 - LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, COMPRIMIDO BIRRANHURADO - PROLOPA BD - 100 +
25 CX 60 (REFERÊNCIA - Valor Referência: 1,9300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PROLOPA BD - 100 +
25 CX 60
(REFERÊNCIA

1.130.000
Comprimido

0,7880 890.440,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0244 - LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, CÁPSULA DE LIBERAÇÃO CONTROLADA - PROLOPA
HBS - 100 + 25 (REFERÊNCIA) |ROC - Valor Referência: 1,5700
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PROLOPA HBS - 100 +
25 (REFERÊNCIA)
|ROC

202.000 Cápsula 1,7000 343.400,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0245 - LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25MG, COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS - PROLOPA - 100 + 25 -
DISPERSÍVEL (NOVO) - Valor Referência: 1,6200
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PROLOPA - 100 + 25 -
DISPERSÍVEL (NOVO)

65.000
Comprimido

1,7000 110.500,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0246 - LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG, COMPRIMIDO - PROLOPA - 200 + 50MG (REFERÊNCIA)
| ROC - Valor Referência: 1,7600
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PROLOPA - 200 +
50MG (REFERÊNCIA) |
ROC

246.000
Comprimido

1,7600 432.960,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0247 - LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG, COMPRIMIDO - COMPRIMIDOS - Valor Referência: 0,7000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

VITALMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

COMPRIMIDOS 188.000
Comprimido

0,5299 99.621,2000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0248 - LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, BOLSA 100,00ML - LEVOTAC 5MG/ML - Valor Referência:
14,9900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

LEVOTAC 5MG/ML 8.000 Bolsa 11,3000 90.400,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0249 - LEVOFLOXACINO, 500 MG, COMPRIMIDO - EUROFARMA - Valor Referência: 0,7899
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MEDILAR IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES S/A

EUROFARMA 16.500
Comprimido

0,7400 12.210,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0250 - LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO - GENERICO - Valor Referência: 0,8700
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Pontamed Farmaceutica Ltda GENERICO 496.500
Comprimido

0,5400 268.110,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David
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0251 - LEVOMEPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO - CX C/200 - Valor Referência: 0,4100
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

NOVA MEDICAMENTOS LTDA CX C/200 1.100.500
Comprimido

0,4170 458.908,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0252 - LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 20,00 ML - LEVOZINE 40MG/ML - Valor Referência:
10,5300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

LEVOZINE 40MG/ML 6.100 Frasco 10,3000 62.830,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0253 - LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21
COMPRIMIDOS - CIFARMA - Valor Referência: 1,6500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

LH COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

CIFARMA 294.100
Comprimido

0,0749 22.028,0900 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0254 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO - EUTHYROX - 100 MCG (SIMILAR) | MK - Valor Referência: 0,2000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

EUTHYROX - 100 MCG
(SIMILAR) | MK

3.893.000
Comprimido

0,1100 428.230,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0255 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO - EUTHYROX - 25 MCG (SIMILAR) | MK - Valor Referência: 0,1400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

EUTHYROX - 25 MCG
(SIMILAR) | MK

5.178.000
Comprimido

0,1000 517.800,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0256 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG, COMPRIMIDO - EUTHYROX - 50 MCG (SIMILAR) | MK - Valor Referência: 0,1799
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

EUTHYROX - 50 MCG
(SIMILAR) | MK

5.487.000
Comprimido

0,1000 548.700,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0257 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG, COMPRIMIDO - MERCK - Valor Referência: 0,2399
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

ILG COMERCIAL LTDA ME MERCK 367.000
Comprimido

0,2279 83.639,3000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0258 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY, FRASCO 50,00 ML - XYLESTESIN SPRAY 10% - Valor Referência: 46,3000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

XYLESTESIN SPRAY
10%

1.185 Frasco 40,6000 48.111,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0259 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30,00 G - Labcaína - Valor Referência: 2,0990
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Labcaína 35.000 BISNAGA 2,6299 92.046,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0260 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL - AMPOLA 5,00 ML - HYPOCAINA 2% S/V - Valor Referência: 3,9900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA.

HYPOCAINA 2% S/V 1.200 Ampola 1,5016 1.801,9200 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0261 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL - FRASCO 20,00 ML - HYPOFARMA - Valor Referência: 7,6000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

LH COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

HYPOFARMA 29.000 Frasco 3,5000 101.500,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0262 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO - ALPHACAINE/1017700160027 - Valor Referência: 3,3000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

ALPHACAINE/101770016002766.600 Tubete 2,1036 140.099,7600 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0263 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 1:200.000, INJETÁVEL, COM INVÓLUCRO
EXTERNO ESTÉRIL, FRASCO 20,00 ML - XYLESTESIN 2% C/V 20ML - Valor Referência: 10,3000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

XYLESTESIN 2% C/V
20ML

22.900 Frasco 11,9900 274.571,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0264 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 1:200.000, INJETÁVEL, FRASCO 20,00 ML -
HYPOCAINA 2% C/V - Valor Referência: 10,2900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA.

HYPOCAINA 2% C/V 8.200 Frasco 5,7748 47.353,3600 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0265 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM NOREPINEFRINA, 2% + 1:50.000, INJETÁVEL, TUBETE 1,80 ML -
LIDOSTESIM 2%/1099300030015 - Valor Referência: 1,7763
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

LIDOSTESIM
2%/1099300030015

10.300 Tubete 1,8903 19.470,0900 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0266 - LOPERAMIDA CLORIDRATO, 2 MG, COMPRIMIDO - KAOSEC - Valor Referência: 0,1650
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Werbran Distribuidora de Medicamentos
Ltda.

KAOSEC 18.000
Comprimido

0,0792 1.425,6000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0267 - LORATADINA, 10MG, COMPRIMIDO - Loratamed - Valor Referência: 0,0785
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Loratamed 1.527.600
Comprimido

0,0787 120.222,1200 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0268 - LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE, FRASCO 100,00 ML - Loratamed - Valor Referência: 2,8000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Loratamed 82.900 Frasco 3,4100 282.689,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0269 - LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, COMPRIMIDO - GENERICO - Valor Referência: 0,0560
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 23.084.000
Comprimido

0,0400 923.360,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0271 - MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 250,00 ML - SOLUÇÃO MANITOL 20% - Valor
Referência: 5,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

SOLUÇÃO MANITOL
20%

18.600 Bolsa 8,0000 148.800,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0272 - MEBENDAZOL, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 30,00 ML - NATULAB - Valor Referência: 1,1950
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

NATULAB 6.500 Frasco 1,9000 12.350,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0274 - MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML - UNG - Valor
Referência: 12,8999
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

NOVA MEDICAMENTOS LTDA UNG 6.500 Ampola 14,9900 97.435,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0275 - MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, SOLUÇÃO INJETÁVEL SEM VASOCONSTRITOR, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO - MEPISV 3%/1017700300015 - Valor Referência: 3,4300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

MEPISV
3%/1017700300015

36.100 Tubete 3,1044 112.068,8400 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0276 - MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO INJETÁVEL,
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO - MEPIADRE (TUB VIDRO)/1017700220011 - Valor Referência: 4,5300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

MEPIADRE (TUB
VIDRO)/1017700220011

96.100 Tubete 3,1044 298.332,8400 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0277 - METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG, COMPRIMIDO - GENÉRICO - Valor Referência: 0,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prati Donaduzzi & Cia Ltda GENÉRICO 11.394.500
Comprimido

0,1090 1.242.000,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0278 - METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG, COMPRIMIDO - GENÉRICO - Valor Referência: 0,9290
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prati Donaduzzi & Cia Ltda GENÉRICO 15.892.500
Comprimido

0,1040 1.652.820,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0279 - METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO - GENERICO EMS - Valor Referência: 0,4040
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GENERICO EMS 1.968.500
Comprimido

0,6500 1.279.525,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0280 - METILDOPA, 500MG, COMPRIMIDO - GENÉRICO - Valor Referência: 0,7600
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação



15/04/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4183

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 107

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 14/04/2023 às 10:15:46.
Código verificador: 4E7897

Página 29 de 40

A. G. Kienen & Cia. Ltda. GENÉRICO 77.000
Comprimido

0,9700 74.690,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0281 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO - COMPRIMIDO - Valor Referência: 0,1255
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MG2 DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

COMPRIMIDO 802.500
Comprimido

0,0624 50.076,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0282 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 10,00 ML - FRASCO - Valor Referência:
1,0500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

FRASCO 82.200 Frasco 2,2499 184.941,7800 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0283 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML - AMPOLA - Valor Referência:
0,7300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

AMPOLA 213.000 Ampola 0,6000 127.800,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0284 - METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL, AMPOLA 5,00 ML - BETACRIS 1MG/ML - Valor Referência: 18,7890
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

BETACRIS 1MG/ML 3.300 Ampola 17,0000 56.100,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0285 - METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA - GENERICO - Valor
Referência: 1,5890
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 94.200
Comprimido

0,8200 77.244,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0286 - METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA - GENERICO - Valor
Referência: 0,5690
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 425.500
Comprimido

0,2300 97.865,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0287 - METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA - GENERICO - Valor
Referência: 1,1950
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 720.500
Comprimido

0,3650 262.982,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0288 - METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES, BISNAGA 50,00 G - GENÉRICO - Valor Referência:
5,2390
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prati Donaduzzi & Cia Ltda GENÉRICO 22.900 BISNAGA 5,2400 119.996,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0291 - METRONIDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO - C/24 - MS: 1037000710118 - Valor Referência: 0,7199
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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S & R Distribuidora Ltda C/24 - MS:
1037000710118

102.260
Comprimido

0,3480 35.586,4800 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0292 - MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA 80,00 G - GENERICO HIPOLABOR - Valor Referência: 5,3500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GENERICO
HIPOLABOR

54.950 BISNAGA 6,8300 375.308,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0294 - MIDAZOLAM, 1 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML - DORMIRE 1MG/ML 5ML - Valor Referência: 3,5500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

DORMIRE 1MG/ML
5ML

30.700 Ampola 2,2000 67.540,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0295 - MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL - AMPOLA 10,00 ML - GENERICO HIPOLABOR - Valor Referência: 4,7900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GENERICO
HIPOLABOR

73.900 Ampola 2,9500 218.005,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0296 - MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL - AMPOLA 3,00 ML - Hipolabor - Valor Referência: 2,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Hipolabor 43.600 Ampola 1,9099 83.271,6400 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0297 - MORFINA, SULFATO, 0,2MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML - DIMORF 0,2MG/ML - Valor Referência:
5,2200
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

DIMORF 0,2MG/ML 4.600 Ampola 5,1400 23.644,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0298 - MORFINA, SULFATO, 10MG, COMPRIMIDO - DIMORF 10MG - Valor Referência: 0,7450
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

DIMORF 10MG 21.600
Comprimido

0,4730 10.216,8000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0299 - MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML - DIMORF 10MG/ML - Valor Referência:
2,3000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

DIMORF 10MG/ML 157.900 Ampola 2,1200 334.748,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0300 - MORFINA, SULFATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 60,00 ML - DIMORF 10MG/ML 60ML - Valor Referência:
21,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

DIMORF 10MG/ML
60ML

2.200 Frasco 24,5900 54.098,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0301 - MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML - DIMORF 1MG/ML 2ML - Valor Referência:
5,7800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

DIMORF 1MG/ML 2ML 118.300 Ampola 6,2500 739.375,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0302 - MORFINA, SULFATO, 30MG, COMPRIMIDO - DIMORF 30MG - Valor Referência: 1,3700
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

DIMORF 30MG 33.100
Comprimido

1,2700 42.037,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0303 - MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, E, SOLUÇÃO INJETÁVEL PARA INFUSÃO PARETERAL - NPT,
AMPOLA 10,00 ML - CX C/100 - Valor Referência: 4,3600
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

NOVA MEDICAMENTOS LTDA CX C/100 12.300 Ampola 4,9900 61.377,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0304 - NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML - NARCAN 0,4MG/ML - Valor
Referência: 5,9900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

NARCAN 0,4MG/ML 1.150 Ampola 5,1000 5.865,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0305 - NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA, BISNAGA 10,00 G - Bacina - Valor
Referência: 1,3000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Bacina 78.600 BISNAGA 2,0499 161.122,1400 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0306 - NIFEDIPINO, 10 MG, COMPRIMIDO - NEO FEDIPINA - Valor Referência: 0,1200
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

NEO FEDIPINA 134.000
Comprimido

0,2500 33.500,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0307 - NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO - NEO FEDIPINA - Valor Referência: 0,1500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

NEO FEDIPINA 159.500
Comprimido

0,1550 24.722,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0308 - NIMESULIDA, 100 MG, COMPRIMIDO - Cimed - Valor Referência: 0,0790
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed 1.826.000
Comprimido

0,0790 144.254,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0309 - NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 15,00 ML - GENERICO - Valor Referência: 1,5050
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 30.900 Frasco 2,0000 61.800,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0310 - NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML - FRASCO - Valor Referência: 4,3080
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MG2 DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

FRASCO 19.850 Frasco 5,4999 109.173,0150 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David
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0311 - NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 60,00 G - NISTATINA - 25.000U.I./G - 60G (GENÉRICO - Valor
Referência: 4,2989
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

NISTATINA -
25.000U.I./G - 60G
(GENÉRICO

8.900 BISNAGA 3,8800 34.532,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0312 - NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 200MG/G, CREME, BISNAGA 60,00 G - GENÉRICO -
Valor Referência: 6,7500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prati Donaduzzi & Cia Ltda GENÉRICO 9.000 BISNAGA 6,0000 54.000,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0313 - NITROFURANTOÍNA, 100 MG, CÁPSULA - MACRODANTINA - 100MG (REFERÊNCIA) | HY - Valor Referência: 0,3000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MACRODANTINA -
100MG (REFERÊNCIA)
| HY

535.080 Cápsula 0,3700 197.979,6000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0314 - NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML - TRIDIL 5MG/ML 10ML - Valor Referência: 29,4700
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

TRIDIL 5MG/ML 10ML 2.500 Ampola 36,0300 90.075,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0315 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 25MG, INJETAVEL, AMPOLA 2,00ML - AMPOLA - Valor Referência: 13,2380
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

AMPOLA 3.600 Unidade 16,9900 61.164,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0316 - NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 4,00 ML - GENERICO - Valor
Referência: 7,8975
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Pontamed Farmaceutica Ltda GENERICO 142.100 Ampola 2,5900 368.039,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0317 - NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES, COMPRIMIDO - NORESTIN - 0,35MG
(SIMILAR) | BIO - Valor Referência: 0,7990
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

NORESTIN - 0,35MG
(SIMILAR) | BIO

26.500
Comprimido

0,1700 4.505,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0318 - NORFLOXACINO, 400 MG, COMPRIMIDO - CPR - Valor Referência: 0,2700
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Acácia Comércio de Medicamentos
Ltda

CPR 35.500
Comprimido

0,3240 11.502,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0319 - NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, CÁPSULA - RANBAXY (GENÉRICO) - Valor Referência: 0,3200
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

RANBAXY
(GENÉRICO)

286.000 Cápsula 0,1770 50.622,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0320 - NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA - RANBAXY (GENÉRICO) - Valor Referência: 0,5900
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Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

RANBAXY
(GENÉRICO)

178.500 Cápsula 0,2609 46.570,6500 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0321 - ÓLEO MINERAL, FRASCO 100,00 ML - IMEC - Valor Referência: 3,5800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

LH COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

IMEC 30.700 Frasco 2,9600 90.872,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0322 - OMEPRAZOL, 20 MG, CÁPSULA - GENERICO - Valor Referência: 0,1030
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 14.078.600
Cápsula

0,0629 885.543,9400 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0323 - OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA - OPRAZON - Valor Referência: 6,4900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Pontamed Farmaceutica Ltda OPRAZON 67.100 Frasco-
Ampola

6,4900 435.479,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0324 - ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML - AMPOLA - Valor Referência: 2,1000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

AMPOLA 65.300 Ampola 1,8450 120.478,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0325 - ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG, COMPRIMIDO - BRAINFARMA - Valor Referência: 2,8900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MEDILAR IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES S/A

BRAINFARMA 25.000
Comprimido

0,5890 14.725,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0326 - ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG, COMPRIMIDO - NAUSEDRON 8MG - Valor Referência: 2,1490
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

NAUSEDRON 8MG 30.500
Comprimido

0,5950 18.147,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0327 - OSELTAMIVIR, FOSFATO, 75 MG, CAPSULA - NATCOFARMA - Valor Referência: 11,9300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MEDILAR IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES S/A

NATCOFARMA 4.500 Cápsula 11,9300 53.685,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0328 - OXCARBAZEPINA, 60 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML - GENERICO - Valor Referência: 38,3900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

ÁGIL MEDICAMENTOS LTDA GENERICO 2.020 Frasco 38,1999 77.163,7980 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0329 - OXCARBAZEPINA, 600 MG, COMPRIMIDO - RANBAXY (GENÉRICO) - Valor Referência: 2,9700
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda

RANBAXY
(GENÉRICO)

22.000
Comprimido

1,3475 29.645,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David
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0330 - OXIBUTININA CLORIDRATO, 5MG, COMPRIMIDO - APSEN - Valor Referência: 0,7900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

MEDILAR IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES S/A

APSEN 9.200 Comprimido 0,8151 7.498,9200 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0331 - PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA, DOSAGEM: 500 MG + 30 MG, COMPRIMIDO - AGUD BIOLAB - Valor
Referência: 0,4579
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

AGUD BIOLAB 3.150.000
Comprimido

0,4000 1.260.000,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0332 - PARACETAMOS, 200MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 15,00ML - PARACETAMOL/1201901060018 - Valor
Referência: 0,9400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

PARACETAMOL/1201901060018162.200 Frasco 1,8498 300.037,5600 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0333 - PARACETAMOL, 500 MG, COMPRIMIDO - GENERICO - Valor Referência: 0,0869
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Pontamed Farmaceutica Ltda GENERICO 12.884.000
Comprimido

0,0750 966.300,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0334 - PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML - FRASCO - Valor Referência: 1,9700
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

FRASCO 41.250 Frasco 2,0199 83.320,8750 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0335 - PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO 60,00 ML - FRASCO - Valor Referência: 0,0869
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

FRASCO 16.800 Frasco 3,0499 51.238,3200 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0336 - PIRIMETAMINA, 25 MG, COMPRIMIDO - DARAPRIM - 25 MG (REFERÊNCIA) | FQM - Valor Referência: 2,7600
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

DARAPRIM - 25 MG
(REFERÊNCIA) | FQM

26.500
Comprimido

0,0870 2.305,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0337 - POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS, FRASCO 120,00 ML - NTS - Valor Referência: 6,1900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

TOP NORTE COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
EIRELI - ME

NTS 4.000 Frasco 3,1999 12.799,6000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0338 - PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 60,00 ML - Hipolabor - Valor Referência:
4,8900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Hipolabor 95.000 Frasco 4,2990 408.405,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0339 - PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO - GENÉRICO - Valor Referência: 0,1800
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Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Sulmedic Comercio de Medicamentos
Eireli

GENÉRICO 1.572.000
Comprimido

0,1480 232.656,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0340 - PREDNISONA, 5 MG, COMPRIMIDO - GENÉRICO - Valor Referência: 0,1150
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Sulmedic Comercio de Medicamentos
Eireli

GENÉRICO 1.105.000
Comprimido

0,0559 61.769,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0341 - PRILOCAÍNA, ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, 3% + 0,03 UI/ML. APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL TUBETE/CARPULE
1,80 ML DE VIDRO - PRILONEST 3%/1017700280014 - Valor Referência: 1,1500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

PRILONEST
3%/1017700280014

41.100 Tubete 2,5350 104.188,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0342 - PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO - CX C/200 - Valor Referência: 0,1050
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

NOVA MEDICAMENTOS LTDA CX C/200 285.500
Comprimido

0,1280 36.544,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0343 - PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML - AMP - Valor Referência: 2,1040
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Acácia Comércio de Medicamentos
Ltda

AMP 30.700 Ampola 1,9065 58.529,5500 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0344 - PROPATILNITRATO, 10 MG, COMPRIMIDO - SUSTRATE - 10 MG (REFERÊNCIA) | FQM - Valor Referência: 0,4300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SUSTRATE - 10 MG
(REFERÊNCIA) | FQM

1.226.000
Comprimido

0,4900 600.740,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0345 - PROPILTIOURACIL, 100 MG, COMPRIMIDO - Propilracil - Valor Referência: 0,6100
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Propilracil 84.200
Comprimido

0,5697 47.968,7400 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0346 - PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, COMPRIMIDO - SANPRONOL - Valor Referência: 0,2930
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SANPRONOL 3.998.000
Comprimido

0,0278 111.144,4000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0349 - RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 3.000 + 800 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 10,00 ML -
VITADESAN/1071400990045 - Valor Referência: 3,8500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

VITADESAN/10714009900451.800 Frasco 2,3999 4.319,8200 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0350 - RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 10.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 10,00
ML, SEM RESTRIÇÃO P/ USO PEDIÁTRICO (REFERENTE A IDADE E PESO) - CX C/ 50 - Valor Referência: 5,8300
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação



15/04/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4183

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 114

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 14/04/2023 às 10:15:46.
Código verificador: 4E7897

Página 36 de 40

R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS EIRELI

CX C/ 50 33.400 Frasco 3,2500 108.550,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0351 - RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + METIONINA+CLORANFENICOL, 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA
OFTALMICA, BISNAGA 3,50 G - REGENCEL POM OFT - Valor Referência: 9,2500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA.

REGENCEL POM OFT 6.605 BISNAGA 11,1759 73.816,8195 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0352 - RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY, FRASCO 20,00 ML - NATULAB - Valor Referência: 3,0670
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

NATULAB 1.400 Frasco 3,6000 5.040,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0353 - RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO, BOLSA 500,00 ML -
Ringer com Lactato Halex Istar - Valor Referência: 3,9800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Ringer com Lactato
Halex Istar

75.320 Bolsa 8,5500 643.986,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0355 - RISPERIDONA, 1 MG, COMPRIMIDO - RISPERIDON 1MG - Valor Referência: 0,3000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

RISPERIDON 1MG 1.130.000
Comprimido

0,0790 89.270,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0356 - RISPERIDONA, 2 MG, COMPRIMIDO - RISPERIDON 2MG - Valor Referência: 0,4400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA.

RISPERIDON 2MG 374.000
Comprimido

0,0949 35.492,6000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0357 - RIVAROXABANA, 10 MG, COMPRIMIDO - GENERICO EMS - Valor Referência: 6,7989
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SOMA SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GENERICO EMS 4.100 Comprimido 0,5500 2.255,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0358 - RIVAROXABANA, 20MG, COMPRIMIDO - Cimed - Valor Referência: 5,9900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed 14.200
Comprimido

0,4599 6.530,5800 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0359 - ROCURÔNIO BROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO 5,00 ML - MISCK - Valor Referência: 18,9700
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Pontamed Farmaceutica Ltda MISCK 40.100 Frasco 9,8900 396.589,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0361 - SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 200,00 DOSES - GLENMARK - Valor Referência: 10,6290
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

GLENMARK 115.550 Frasco 8,7000 1.005.285,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David
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0362 - SECNIDAZOL, 1.000 MG, COMPRIMIDO - GENERICO - Valor Referência: 0,6000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 4.000 Comprimido 0,9800 3.920,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0363 - SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG, COMPRIMIDO - GENÉRICO - Valor Referência: 0,2430
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prati Donaduzzi & Cia Ltda GENÉRICO 4.055.000
Comprimido

0,1175 476.462,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0364 - SIMETICONA, 40 MG, COMPRIMIDO - ENTEROFTAL - Valor Referência: 0,1900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ENTEROFTAL 66.500
Comprimido

0,0790 5.253,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0365 - SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 10,00 ML - NATULAB - Valor Referência: 2,5929
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

NATULAB 10.100 Frasco 1,7900 18.079,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0366 - SINVASTATINA, 20 MG, COMPRIMIDO - SINVASTATINA - 20 MG (GENÉRICO) | SZ - Valor Referência: 0,7000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SINVASTATINA - 20
MG (GENÉRICO) | SZ

19.285.000
Comprimido

0,0730 1.407.805,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0367 - SINVASTATINA, 40 MG, COMPRIMIDO - Cimed - Valor Referência: 0,1800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Cimed 5.691.000
Comprimido

0,1299 739.260,9000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0369 - SULFADIAZINA DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA 30,00 G - NATIVITA - Valor Referência: 5,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

LH COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

NATIVITA 30.300 BISNAGA 4,0000 121.200,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0370 - SULFADIAZINA DE PRATA, 1%, CREME, POTE 400,00 G - GENERICO - Valor Referência: 31,9900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GENERICO 1.800 Pote 33,4000 60.120,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0371 - SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG, COMPRIMIDO - GENÉRICO - Valor Referência:
0,2000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Prati Donaduzzi & Cia Ltda GENÉRICO 850.000
Comprimido

0,1650 140.250,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0372 - SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100,00 ML -
EMS - Valor Referência: 3,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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ILG COMERCIAL LTDA ME EMS 9.700 Frasco 4,1999 40.739,0300 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0373 - SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 50,00 ML -
VITAMEDIC (GENERICO)/1039201700051 - Valor Referência: 3,1000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

VITAMEDIC
(GENERICO)/1039201700051

11.600 Frasco 9,6999 112.518,8400 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0374 - SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML - AMP - Valor Referência: 1,6900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Acácia Comércio de Medicamentos
Ltda

AMP 21.000 Ampola 1,0080 21.168,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0375 - SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 30,00 ML, SEM RESTRIÇÃO P/ USO
PEDIÁTRICO (REFERENTE A IDADE E PESO) - SULFATO FERROSO NTS - Valor Referência: 3,9000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SULFATO FERROSO
NTS

25.500 Frasco 0,9300 23.715,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0376 - SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO ELEMENTAR, COMPRIMIDO - SULFERBEL - Valor Referência: 0,0500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SULFERBEL 4.364.500
Comprimido

0,0330 144.028,5000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0377 - SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA - SUCCITRAT - Valor Referência: 15,7521
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Pontamed Farmaceutica Ltda SUCCITRAT 7.230 Frasco-
Ampola

10,8190 78.221,3700 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0378 - TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA - TENOXICAM 20MG - Valor Referência: 6,8900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

TENOXICAM 20MG 8.300 Frasco-
Ampola

7,4800 62.084,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0379 - TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML - SULFATO DE TERBUTALINA - (GENÉRICO) -
Valor Referência: 2,5900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

SULFATO DE
TERBUTALINA -
(GENÉRICO)

13.800 Ampola 1,0850 14.973,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0381 - TIAMINA, 300 MG, COMPRIMIDO - Hipolabor - Valor Referência: 0,2400
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

INOVAMED HOSPITALAR LTDA Hipolabor 71.500
Comprimido

0,1799 12.862,8500 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0382 - TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML - EMS - Valor Referência: 2,4900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

ILG COMERCIAL LTDA ME EMS 9.850 Frasco 2,7499 27.086,5150 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David
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0383 - TIOTRÓPIO BROMETO, 2,5MCG, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO COM INALADOR, FRASCO COM 60 DOSES - UND -
Valor Referência: 256,7900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

NOVA MEDICAMENTOS LTDA UND 580 Frasco 308,0000 178.640,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0384 - TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML - TOBRACIN 0,3% 5ML - Valor Referência: 7,6900
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.

TOBRACIN 0,3% 5ML 2.150 Frasco 5,0000 10.750,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0385 - TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG, CÁPSULA - TEUTO (GENERICO)/1037005030034 - Valor Referência: 0,3500
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Altermed Material Medico Hospitalar
Ltda

TEUTO
(GENERICO)/1037005030034

856.000 Cápsula 0,1698 145.348,8000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0386 - TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1,00 ML - GENERICO - Valor Referência:
1,0200
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Pontamed Farmaceutica Ltda GENERICO 53.500 Ampola 1,9800 105.930,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0387 - TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2,00 ML - AMPOLA - Valor Referência: 1,1698
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

Empresa CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI

AMPOLA 111.200 Ampola 2,1899 243.516,8800 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0388 - TRAZODONA CLORIDRATO, 50MG, COMPRIMIDO - EMS - Valor Referência: 0,9880
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

ILG COMERCIAL LTDA ME EMS 29.600
Comprimido

0,3499 10.357,0400 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0389 - TROPICAMIDA, 1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML - CICLOMIDRIN SOL OF - Valor Referência: 11,5000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA.

CICLOMIDRIN SOL OF 900 Frasco 12,0000 10.800,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0390 - VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG, COMPRIMIDO - MAREVAN - 2,5MG (REFERÊNCIA) | FQM - Valor Referência: 0,3000
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MAREVAN - 2,5MG
(REFERÊNCIA) | FQM

763.000
Comprimido

0,3800 289.940,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0391 - VARFARINA SÓDICA, 5 MG, COMPRIMIDO - farmoquímica - Valor Referência: 0,1200
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

REALMED DISTRIBUIDORA LTDA farmoquímica 463.200
Comprimido

0,1700 78.744,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0392 - VENLAFAXINA CLORIDRATO, 75MG, CÁPSULA DURA DE LIBERAÇÃO PROLONGADA - AUROBINDO - Valor
Referência: 0,7990
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Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 14/04/2023 às 10:15:46.
Código verificador: 4E7897
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Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

CIAMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL

AUROBINDO 35.000 Cápsula 0,5160 18.060,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

0393 - VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG, COMPRIMIDO - CX C/30 - MS: 1023506260091 - Valor Referência: 0,0800
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

S & R Distribuidora Ltda CX C/30 - MS:
1023506260091

465.500
Comprimido

0,2620 121.961,0000 Homologado em
14/04/2023 09:18:47
Por: Rodrigo Adriany
David

Rodrigo Adriany David

Autoridade Competente
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CODEPLAN

EDITAL DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA Nº01/2023
Publicação Nº 4729978

Mafra – SC, 29 de março de 2023.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 001/2023

O Presidente do CONSÓRCIO PARA O DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO NORTE - CODEPLAN, Adilson Liczcovski , de acordo com o Esta-
tuto Social,

CONVOCA:
Os Senhores Prefeitos Municipais a participarem da 1ª Assembleia e Extraordinária com a seguinte programação:
DATA: 17/04/2023
Local: AMPLANORTE
HORA: 13h30

ORDEM DO DIA:
- Alteração Contrato de Consórcios e Anexos.

Atenciosamente,

ADILSON LICZCOVSKI
Prefeito Municipal de Major Vieira
Presidente - CODEPLAN
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IBERE

EDITAL Nº 001/2023 - CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Publicação Nº 4730127

 

 
Consórcio Intermunicipal de Gerenciamento 
Ambiental  
CNPJ 05.871.732/0001-70 
 

 

 
 
 

Avenida Senador Atílio Fontana - 591E Efapi  
Cep: 89809-000 – Chapecó - SC 

Caixa Postal: 1141 
Bloco N. – Universidade Comunitária da Região de Chapecó 

Fone: (49) 3321-8091 / administrativo@ibere.org.br  
 

 

Chapecó/SC, 14 de abril de 2023 
 

CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

 O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Gerenciamento Ambiental – Consórcio 
Iberê, Sr. Rudi Miguel Sander, no uso de suas atribuições, CONVOCA o Conselho de 
Associados, para participar da Assembleia Geral Ordinária.  
 

Data: 20 de abril de 2023. 

Horário: Das 13:30 horas às 15:00 horas. 

Videochamada: https://meet.google.com/qpn-hxxa-tjm  

 

PAUTA: 

 
1. Recepção e boas vindas; 
2. Prestação de contas de 2022;  
3. Alteração Estatuto;  
4. Estudo de viabilidade técnica dos Resíduos Sólidos; 
5. Assuntos gerais; 
6. Encerramento. 

 
 

 

 
_______________________________________________ 

Rudi Miguel Sander 
Presidente do Consórcio Iberê  

RUDI MIGUEL 
SANDER:86811924934

Assinado de forma digital por RUDI 
MIGUEL SANDER:86811924934 
Dados: 2023.04.14 11:22:37 -03'00'
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CVC

DECRETO 15/2023 DISPÕE SOBRE O RECEBIMENTO DE SERVIDOR CEDIDO PELA MUNICIPALIDADE DE 
CORONEL FREITAS, SC, PARA ATUAÇÃO NAS FUNÇÕES DE CONTABILIDADE

Publicação Nº 4729989

DECRETO/DIRETOR EXECUTIVO nº 15/2023
De 14/04/2023

"Dispõe sobre o recebimento de Servidor cedido pela municipalidade de Coronel Freitas, SC, para atuação nas funções de contabilidade''.

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, Sr. Diego Bassani, no uso da atribuição e na forma do artigo 24º, 
do Protocolo de Intenções do CVC e;

CONSIDERANDO o disposto no art. 45º e parágrafos, do Protocolo de Intenções do Consórcio CVC;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 9.844, de 16 de março de 2023, do Município de Coronel Freitas, SC - que dispõe sobre a ce-
dência de servidor ao Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC;
CONSIDERANDO os equívocos na publicação do decreto 12/2023, conforme publicação no DOM dia 05/04/2023, em que constavam dados 
divergentes;

DECRETA:
Art. 1º) Fica autorizado o recebimento do Servidor cedido, Edson Luiz Regoso, para exercer as atividades conforme o art. 1º do Decreto de 
cedência, bem como autoriza por este Decreto a sua nomeação;

Art. 2°) A cessão se dá sem ônus ao CVC;

Art. 3º) A remuneração do Servidor cedido ficará a cargo da municipalidade CEDENTE.

Art. 4º) Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Coronel Freitas, SC, 14 de abril de 2023
DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Consórcio intermunicipal Velho Coronel - CVC

CIM-AMFRI

CIM-AMFRI - EDITAL PROCESSO SELETIVO 01.2023
Publicação Nº 4728600

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023

O Sr. Jaylon Jander Cordeiro da Silva, Diretor Executivo do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI - 
CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, 
nº 1655, Sala 03, Bairro São Vicente, na cidade de Itajaí/SC, CEP: 88.309-421, no uso das atribuições do seu cargo que lhe confere o Es-
tatuto Social do CIM-AMFRI, faz saber a quem possa interessar que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO em regime de urgência 
e excepcionalidade, para a contratação de pessoal para atuar junto à administração do Consórcio, para os cargos de TÉCNICO - NÍVEL 1, 
TÉCNICO - NÍVEL 2, TÉCNICO – NÍVEL 3 E AGENTE OPERACIONAL – NÍVEL 1, ao qual se refere o desemprenho das atividades inerentes à 
profissão e contidas neste edital que regula o presente procedimento.

O presente edital tem por objetivo a ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO e de excepcional interesse público para os cargos de TÉCNICO 
- NÍVEL 1, TÉCNICO - NÍVEL 2, TÉCNICO – NÍVEL 3 E AGENTE OPERACIONAL – NÍVEL 1. O referido está em conformidade com o Estatuto 
Social do CIM-AMFRI, e demais legislações aplicáveis à espécie.

Considerando o déficit no quadro de empregados do consórcio de vários cargos, e a necessidade da urgência no preenchimento das vagas, 
amparados no artigo 73, I do Estatuto Social que autoriza o preenchimento de emprego público vago por tempo determinado, até o seu 
provimento por meio de concurso, apresenta-se as condições do presente edital.

1 – DO LOCAL, HORÁRIO E PERÍODO DE INSCRIÇÕES.

1.1 - LOCAL: Sede do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI – CIM- AMFRI, que se localiza a Rua Luiz Lopes Gonzaga, 
nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, na cidade de Itajaí/SC, CEP: 88.309-421.

1.2 - PERÍODO DE INSCRIÇÕES: As inscrições serão realizadas no período de 17 de abril de 2023 a 28 de abril de 2023, das 08h às 12h, 
pessoalmente.
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1.3 – Não haverá cobrança ou recolhimento de taxa de inscrição, devendo o candidato certificar- se antes da inscrição, se preenche os 
requisitos exigidos neste edital.

1.4 – Ficam abertas, no período descrito, as inscrições para os interessados no cargo já citado anteriormente, devendo atender aos seguin-
tes requisitos mínimos:

a) Nacionalidade brasileira;
b) Quitação com as obrigações eleitorais, criminais e militares
c) Idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) Cumprir as exigências quanto à formação profissional para a vaga e demais disposições deste edital.

2. DOS CARGOS, HABILITAÇÃO, VAGAS, ATRIBUIÇÕES, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÕES:

2.1 - O(A) candidato(a) poderá inscrever-se na área de atuação, desde que apresente a documentação legal exigida para o cargo.

2.2 – A área de atuação e a habilitação exigida para o Cargo de TÉCNICO - NÍVEL 1 estão estabelecidas seguir:

2.2.1. Área de atuação: DIRETORIA EXECUTIVA

2.2.2. Cargo: TÉCNICO - NÍVEL 1

2.2.3. Nível: SUPERIOR EM DIREITO

2.2.4. Número de vagas: CR (Cadastro Reserva)

2.2.5. Descrição das atribuições: Gestão, direção, chefia e coordenação de área; Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais 
colaboradores do projeto do serviço; Organização da seleção e contratação e supervisão dos trabalhos desenvolvidos; Articulação com a 
rede de serviços, colaboradores e contratados; Articulação com os sistemas relacionados. Habilitação: Nível superior na área de especiali-
dade da Gerência ou Câmara Temática, com registro no respectivo órgão fiscalizador da profissão, se for o caso.

1.1.5 - Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais.

1.1.6 - Período de atuação: Das 08h às 12h e 13h30 às 17:30.

2.2.7. - Local de trabalho: sede do CIM-AMFRI.

1.1.8. – Remuneração: R$ 9.652,11 (nove mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e onze centavos).

1.2. - A área de atuação e a habilitação exigida para o Cargo de TÉCNICO - NÍVEL 2 estão estabelecidas seguir:

1.2.1. - Área de atuação: DIRETORIA EXECUTIVA

1.2.2. - Cargo: TÉCNICO - NÍVEL 2

1.2.3. Nível: SUPERIOR em DIREITO

1.2.4. - Número de vagas: CR (Cadastro Reserva)

1.2.5. - Descrição das atribuições: Gestão, direção, chefia e coordenação de área; Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais 
colaboradores do projeto do serviço; Organização da seleção e contratação e supervisão dos trabalhos desenvolvidos; Articulação com a 
rede de serviços, colaboradores e contratados; Articulação com os sistemas relacionados. Habilitação: Nível superior na área de especiali-
dade da Gerência ou Câmara Temática, com registro no respectivo órgão fiscalizador da profissão, se for o caso.

1.2.6. - Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais.

1.2.7. - Período de atuação: Das 08h às 12h e 13h30 às 17:30.

1.2.8. - Local de trabalho: sede do CIM-AMFRI.

1.2.9. – Remuneração: R$ 7.721,70 (sete mil, setecentos e vinte e um reais e setenta centavos).

1.3. - A área de atuação e a habilitação exigida para o Cargo de TÉCNICO - NÍVEL 3 estão estabelecidas seguir:

1.3.1. - Área de atuação: DIRETORIA EXECUTIVA

1.3.2 - Cargo: TÉCNICO - NÍVEL 3

1.3.2. Nível: MÉDIO
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1.3.3. - Número de vagas: CR (Cadastro Reserva)

1.3.4. - Descrição das atribuições: Prestar apoio, fornecer suporte e executar, internamente ou em campo, programas, projetos, processos, 
sistemas, produtos e serviços para o consórcio público, de acordo com a unidade administrativa em que estiver lotado, cujas soluções im-
plicam níveis de média/baixa complexidade, articulação e tecnicidade e que possam contribuir para o alcance dos objetivos do CIM-AMFRI 
e da Gerência ou Câmara Temática ou Diretoria respectiva. Habilitação: Ensino médio completo.

1.3.5. - Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais.

1.3.6. - Período de atuação: Das 08h às 12h e 13h30 às 17:30.

1.3.7. - Local de trabalho: sede do CIM-AMFRI.

1.3.8. Remuneração: R$ 4.504,32 (quatro mil, quinhentos e quatro reais e trinta e dois centavos).

1.4. - A área de atuação e a habilitação exigida para o Cargo de TÉCNICO - NÍVEL 3 estão estabelecidas seguir:

1.4.1. - Área de atuação: DIRETORIA EXECUTIVA

1.4.2. - Cargo: AGENTE OPERACIONAL – NÍVEL 1

1.4.3. Nível: MÉDIO

1.4.4. - Número de vagas: CR (Cadastro Reserva)

1.4.5. - Descrição das atribuições: Executar serviços gerais de caráter administrativo, operacional. Auxiliar na supervisão, direção, orientação 
de unidades administrativas e operacionais do serviço público municipal; Executar os serviços gerais de escritório, tais como a separação e 
classificação de documentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, participação na organização 
de arquivos e fichários e datilografia ou digitação de cartas, minutas, e outros textos, seguindo processos e rotinas estabelecidas e valendo-
-se de sua experiência, para atender às necessidades administrativas; Coletar dados diversos, consultando documentos, transcrições, arqui-
vos e fichários e efetuando cálculos com o auxílio de máquinas de calcular, para obter as informações necessárias ao cumprimento da rotina 
administrativa; Efetuar lançamentos fiscais em livros, fichários, computadores e outras formas de armazenamento de dados, registrando os 
comprovantes dos atos e fatos administrativos realizados, para permitir o controle da documentação e consulta da fiscalização; Participar da 
atualização de fichários e arquivos, classificando os documentos por matéria ou ordem alfabética, para possibilitar um controle sistemático 
dos mesmos; Participar do controle de requisições e recebimentos do material de escritório, providenciando os formulários de solicitação 
e acompanhando o recebimento, para manter o nível necessário ao setor de trabalho; Controlar as condições de máquinas, instalações e 
dependências, observando seu estado de conservação e uso, para providenciar, se necessário, reparo, manutenção ou limpeza; Auxiliar na 
execução de trabalhos técnicos e/ou administrativos relativos a projetos e atividades; Auxiliar no acompanhamento físico e financeiro de 
execução de obras e projetos; Auxiliar na execução de procedimentos que contribuam para a racionalidade e eficácia das obras e serviços 
públicos; Auxiliar na atuação e orientação sobre a aplicação de normas gerais; Auxiliar na supervisão e execução de trabalhos relativos à 
e execução de atividades de tributação, tesouraria, arrecadação, fiscalização e outras de cunho fazendário; Auxiliar a implantar, executar 
e a acompanhar sistemas e métodos de racionalização e operacionalização dos serviços públicos; Auxiliar na organização e direção dos 
trabalhos inerentes à contabilidade, planejando, supervisionando, executando e orientando a execução, de acordo com as exigências legais 
e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial, econômica e 
financeira da instituição; executar os serviços de suporte operacional nas áreas de recursos humanos, administração, regulação e fiscaliza-
ção, Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos; outras 
atribuições afins. Habilitação: Ensino médio completo.

1.4.6. - Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais.

1.4.7. - Período de atuação: Das 08h às 12h e 13h30 às 17:30.

1.4.8. - Local de trabalho: sede do CIM-AMFRI.

1.4.9. Remuneração: R$ 3.217,38 (três mil, duzentos e dezessete reais e trinta e oito centavos).

2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO

a) Cópia da carteira de identidade;
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Cópia do título de eleitor e certidão de quitação eleitoral;
d) Cópia de quitação militar, para candidatos do sexo masculino;
e) Cópia do diploma de graduação/certificado de colação de grau em curso de nível superior, para os cargos de nível superior;
f) Cópia do diploma de Ensino Médio, para os cargos de nível médio.

2.1. – Todos os documentos deverão ser apresentados juntamente com a ficha de inscrição, conforme relação acima citada, em envelope 
com identificação pessoal e nome do cargo pretendido. Os documentos originais deverão vir acompanhados para conferência e validação 
das cópias apresentadas ou autenticados por cartório. O Consórcio não fará cópia de documentos.
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3. CLASSIFICAÇÃO

3.1. A classificação do(a) candidato(a) às vagas de TÉCNICO – NÍVEL 1 e TÉCNICO – NÍVEL 2 ocorrerá com base nos seguintes critérios:

a) Comprovante de atuação na área pública: 1,00 (um) ponto por ano completo (365 dias) ou proporcional 1/12 avos por mês completo (30 
dias), sendo o valor máximo de 05 (cinco) pontos;

b) Diploma de Pós-graduação: 1,00 (um) ponto por diploma, sendo o valor máximo 01 (um) ponto;

c) Diploma de Cursos de Capacitação na área pública com carga horária mínima de 16 horas: 1,00 (um) ponto por diploma, sendo o valor 
máximo 03 (três) pontos;

3.0.2. - O(A) candidato(a) será considerado classificado se obtiver o mínimo de 3,00 (três) pontos no requisito experiência;
3.2. A classificação do(a) candidato(a) às vagas de TÉCNICO – NÍVEL 3 e AGENTE OPERACIONAL – NÍVEL 1 ocorrerá com base nos se-
guintes critérios:

a) Comprovante de atuação na área pública: 1,00 (um) ponto por ano completo (365 dias) ou proporcional 1/12 avos por mês completo 
(30 dias);

b) Diploma de Cursos de Capacitação na área pública com carga horária mínima de 16 horas: 1,00 (um) ponto por diploma, sendo o valor 
máximo 03 (três) pontos;

3.0.3. - O(A) candidato(a) será considerado classificado se obtiver o mínimo de 1,00 (um) ponto no requisito experiência;

4. O TEMPO DE SERVIÇO TERÁ VALOR IGUAL A:

a) O valor máximo da avaliação do tempo de serviço é de 05 (cinco) pontos. A avaliação do tempo de serviço será feita através de Declara-
ção de Tempo de Serviço em Órgão Público no âmbito administrativo ou cópia da carteira de trabalho com respectiva contratação na função 
administrativa. Para contagem de tempo de serviço desempenhado na profissão, será considerado como data fim 13/04/2023.

b) Para o tempo de serviço em que apresentar duplicidade de data, o candidato, deverá optar por apenas um dos comprovantes.

4.1. - Havendo empate entre os candidatos, após a classificação, deverão ser aplicados os seguintes critérios de desempate, um por vez, 
até desempate:

a) Maior tempo de Experiência na área pública;
b) Com maior idade;
c) Com maior pontuação em cursos de Pós Graduação;
d) Com maior pontuação em cursos de capacitação;

5. DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS.

5.1. - O candidato no ato da entrega do envelope contendo a documentação exigida neste edital, receberá um protocolo de inscrição, o qual 
deverá ser apresentado por ocasião da escolha de vaga juntamente com os demais documentos;
5.2. - O candidato que apresentar declaração ou documento falso terá sua inscrição cancelada e todos os atos dela decorrentes anulados;

6.3. Todos os Atos relacionados a este Processo Seletivo Simplificado serão publicados no site https://www.cim-amfri.sc.gov.br. Não será 
dada a classificação via telefone.

5.4 – A chamada do candidato selecionado obedecerá à ordem de classificação.

5.5 - O candidato selecionado que, chamado a se apresentar na sede do Consórcio para contratação via publicação no site, não comparecer 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação, será desclassificado, passando automaticamente para o próximo classificado, 
reiniciando o chamamento via site, com novo prazo de 05 (cinco) dias úteis, assim subsequente até a efetiva contratação.

5.6 - O candidato terá prazo de dois dias úteis, a contar da data de divulgação dos classificados, para recorrer ou pedir reconsideração junto 
a Sede do CIM-AMFRI, mediante oficio de solicitação que será submetido à apreciação em dois dias úteis.

5.7 - O candidato contratado para a função cumprirá jornada de trabalho de quarenta (40) horas semanais, conforme discriminado no edital 
e será contratado por até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.

5.8 - Valerá a inscrição para todo e qualquer efeito, como forma expressa da aceitação por parte do(a) candidato(a), das normas constante 
neste edital;

5.9 - O presente processo seletivo é validado pelo prazo de um ano, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, em caso de com-
provada necessidade.

5.10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Processo seletivo nomeados por ato do Diretor Executivo.

https://www.cim-amfri.sc.gov.br/
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5.11 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

5.12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Itajaí, 13 de abril de 2023.
Jaylon Jander Cordeiro da Silva 
Diretor Executivo – CIM-AMFRI

CIGAMVALI

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 – CIGAMVALI
Publicação Nº 4730511

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FA571C2F3A4CF806BE30433BB2AC58DD07C8E1AA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 – CIGAMVALI
Processo Licitatório: 15/2023 – CIGAMVALI
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESAR-
MADA PARA OS CMEIS E EMEBS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIGAMVALI, COM FORNE-
CIMENTO DE TODOS OS INSUMOS E MATERIAIS (UNIFORMES E EQUIPAMENTOS) A SEREM UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS.
Plataforma: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)

Envio das Propostas: até 02/05/2023 às 08h59

Abertura da Sessão Pública: 02/05/2023 às 09h

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Arthur Gumz, n° 88, Bairro Vila Nova, CEP 89.259-340, 
município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.cigamvali.com.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br, ou pelo fone (47) 3370-7933.

Guaramirim (SC), 14 de abril de 2023.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PRESIDENTE DO CIGAMVALI

EDITAL DE PUBLICIDADE 043/2023
Publicação Nº 4729636

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 291/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/33602 – FCEI 58239

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento Ambiente Empreendimentos Imobiliarios Ltda, inscrito no CNPJ nº 50.057.877/0001-97 para 
a atividade 71.11.01 · CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS 
ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE CO-
LETA E TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na Rua Vanor Prudente Vieira, 400 - Vila Nova, no município 
de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento 
de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 14 de abril de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 292/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/33603 – FCEI 58277

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.cigamvali.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento Filipe Nogueira Martins, inscrito no CPF nº 923.690.810-15 para a atividade 71.11.01 · CON-
DOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO 
MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na Rua Vanor Prudente Vieira, 412 - Vila Nova, no município de BARRA VELHA, em Santa 
Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental 
do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 14 de abril de 2023
Município de BARRA VELHA
EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 293/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/33600 – FCEI 58411

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AM-
BIENTAL, formulado pelo empreendimento DS MENDES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI, inscrito no CNPJ nº 26.194.116/0001-00 
para a atividade 71.11.07 · CONDOMÍNIOS DE EDIFÍCIOS DE USO MISTO (COMERCIAL, RESIDENCIAL, SERVIÇOS) LOCALIZADOS EM MU-
NICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES, situado na AV. SIMAS Nº: 377, 377 - Itajuba, no município 
de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento 
de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 14 de abril de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 294/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/33498 – FCEI 58133

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE 
ATIVIDADE NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento 08.892.873 FABIANO MELO, inscrito no CNPJ nº 08.892.873/0001-68 para 
a atividade de Peixaria, situado na Rua João Felipe Ramos, 359 - São Cristovão, no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo 
que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI 
na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA 
e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 14 de abril de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO PARCIAL
Nº 295/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/10623 – FCEI 51270

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE 
OPERAÇÃO PARCIAL, formulado pelo empreendimento MRN Negocios Imobiliarios Ltda, inscrito no CNPJ nº 19.570.409/0001-71 para a 
atividade 71.11.00 · PARCELAMENTO DE SOLO URBANO: LOTEAMENTO LOCALIZADO EM MUNICÍPIOS DA ZONA COSTEIRA, ASSIM DEFI-
NIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES:A)NÃO 
POSSUA PLANO DIRETOR, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001;B)NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA 
E TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DO PARCELAMENTO, situado na ROD BR 101, KM 92 (Sul) , s/n - Itajuba, no município de 
BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende 
as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 14 de abril de 2023
Município de BARRA VELHA
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CIM-AMUREL

RESULTADO DA DISPENSA 07/2023
Publicação Nº 4728993

RESULTADO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2023

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 07/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ELABORAÇÃO DE PROJE-
-TOS ARQUITETÔNICOS E DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO DA USINA DE ASFALTO DO CIM-AMUREL, NOS TERMOS DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 07/2023.
CONTRATADO: CDBS CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 35.801.035/0001-04

VALOR: R$14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS)

Tubarão, em 05 de abril de 2023.
Helio Alberton Junior
Presidente do Consórcio

RESULTADO DA DISPENSA 08/2023
Publicação Nº 4729006

RESULTADO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2023

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS DE NATUREZA ADMINIS-
TRATIVA, APOIO OPERACIONAL, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ATIVIDADES RELACIONADAS A GESTÃO PÚBLICA, PARA O CIM-AMU-
REL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, NO EXERCÍCIO DE 2023.
CONTRATADO: LABORE SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 01.943.630/0001-62

VALOR: R$44.550,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS)

Tubarão, em 14 de abril de 2023.
Helio Alberton Junior
Presidente do Consórcio
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